
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

123Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
AV MARTINS RIBEIRO 
01.612.58110001-85 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 12-A, DE 02 DE JUNHO DE 2025 • LEI N.442 

02 22 01 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

932 25.752.0023.2065.0000 INVESTIMENTO E MELHORIA DA REDE ELETRICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
500 Recuraos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

934 25.752.0023.2065.0000 INVESTIMENTO E MELHORIA DA REDE ELETRICA 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADC 
500 Recuraos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
ILHA GRANDE, 02 de junho de 2025 

MARINA DE ~ :~~i:~~: 
OLIVEIRA / WT0PJ103449372 

BRITO:83103449312-Dái!os: 2º25~7-118 
/J 1&32:28-03'00' 

MARINA DE OLIVEIRA BRITO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0471C2AF5FD5594C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
AV MARTINS RIBEIRO 
01 .612.581/0001-85 Exerclcio: 2025 

49.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 13, DE 20 DE JUNHO DE 2025 • LEI N.442 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de suas atribuições legais . 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no or çamento vigente , um crédi to adicional suplementar na 
importância de R$ 96. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações : 

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031 .0001.2001.0000 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

96.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL 

10 01.031.0001.2001 .0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recur.,os não Vínrulados de Impostos 
Não se aplica 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

oA "'""" ILHA GRANDE, 20 de junho de 2025 
MARINA DE OLIVEI,~:=..-.,, 

BRIT0:831034493b' - -~';~~"'"'' .., .. 

MARINA DE OLIVEIRA BRITO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-96.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

ld: 1252796307395BOB 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 450, DE 10 DE JULHO DE 2025. 

'ÇDispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execução da L ei Orçam entária Anual do 
Município de Ilha Grande - PI para o exercíc io 
de 2026 e dá o utras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO D E ILHA GRANDE - PI, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

ÇAPÍTULOI 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165, d a 
Constituição da República Federativa do Brasit na Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Complementar Nac ional nº 101 , de 04 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as 
diretrizes orçamentárias do Município de I lha Grande - PI p ara o exercício d e 2026, 
compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a e laboração e execução dos orçamentos do Município e su as a lterações 

e dispos ições re lativas à dívida pública municipal; 

TV - as disposições relativas às despesas do Mun.icipio com pessoal e encargos sociais; V - as 

disposições sobre alterações na legis lação tributária do Município; 

VI - as disposições gerais. 

Art. 2° - Integram a pTesente Lei os seguintes anexos, e m cumprimento ao disposto na 

Lei Complementar nº 1 O 1/2000, com alterações posteriores: 

I - demonstrativo d e Riscos Fiscais e Providências; 

II - d emonstrativo das Metas Anuais; 

III - demonstrativo d a A val.iação do Cumprimento das Metas Fiscais do E xercício Anterior; 

IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Ante riores; 

V - demonstrativo d a Evolução do Patrimônjo Líquido; 

VI - demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de ativos; 
1 

Vll - demonstrativo d a A valiação da Situação Fi nanceira e Atuaria l d o RPPS - Receitas e 

Despesas Previdenciárias do Regim e Próprio d e Previdênc ia dos Servidores - P lano 

Previde nc iário; 

V IU - d em o ns trativo da Ava liação da S ituação Financeira e Atuaria l do RPPS - Projeção 

Atuarial d o RPPS; 

IX - demons trativo d a Estima tiva e Compensação da Renúncia de Receita; X - demonstrativo 

d a Margem d e Expansão d as Despesas Obrigatórias d e Car á te r Continuado; 

X I - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e Prevista; X II -

d emonstrati vo de Compatibilidade da Program ação de Orçamentos com os objetivos e m e tas 

constantes da LDO; 

X III - demonstrativo da Metodolog ia e Memória de Cálc ulo para Esta b e lecime nto do Resultado 

Primário - Valo res Con stantes (não inflacionados); 

X IV - d emonstrativo da M etodo logia e Memória d e Cálculo para estabe lecime nto d o Resultado 

P rimário - Va lores Correntes ( Inflacionados); 

XV - re latório de Obras e m Andamento; 

XVI - relação das M e tas e Prioridades previs tas p a ra 2026. 

CAPÍTULO 11 

DAS METAS E PRIORIDADES D A ADMIN ISTRAÇÃO 

Art. 3° As metas e as prioridades para o Exercício Fi nanceiro d e 2026 serão distribuídas 

nos o rça m entos. detalhadas e m programas, projetos e a tiv idades, observadas as segu intes 

d estinações: 

I - m an u tenção: recurso s orçamentários destinad os ao c us teio das a tividad es em andamento; 

II - expansão d a m anutenção: recursos orçamentários d estinados ao acréscimo das d espesas de 

custeio. d ecorrentes d e aumento natura l no a tend ime nto aos programas d e duração continuada; 

Ill - investimentos: rec urso s o rçamentários d estinad os à realização d e novos projetos e 

investimentos; 

IV - cu s teio d ecorrente: recursos orçamentários d estinad os ao custe io de a tividades derivadas 

de novos investimentos. 

Parágrafo único. Nos orçamentos será prio ritá ria e obrigatória a alocação de recursos 

s ufic ientes p a ra a m anutenção das a tiv idades de caráter continuado, e m conformidade com a 

d efin ição d ada às prio ridades c itadas nos incisos I e H do «caput .. deste a rtigo. 

CAPÍTULO III 

D A ESTR UTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 2 
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ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. 4 °- Os o rçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos 

poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e d emais 

entidades de que, direta o u indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 

voto. 

Parágrafo tí11ico. As categorias de programação de que trata es ta Lei serão identificadas 

no projeto de lei o rçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais. 

Art. 5° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos,. sendo m ensurado por indicadores a serem 

estabelecidos no plano plurianual; 

II - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das qua is resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

111 - projeto: um instrumento de programação para a lcançar o objetivo de um programa 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não res ulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma 

de bens e serviços. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,. sob 

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas , be m como as 

unidades orçamentárias responsáveis . 

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias 

econômicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e e lementos econômicos, 

não podendo haver a lteração das respectivas finalidades e da denominação das metas 

estabelecidas. 

Art. 6° As propos tas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como 

nos projetos de créd itos adicionais, serão apresentadas na forma estabelecida para o orçamento, 

e detalhadas até o nível de elemento de despesa. 

Art. 7° - O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e 

Legis lativo, com des taque dos fundos especiais. 

Art. 8 - As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentá ria poderão ser 

atualizadas quando o índice de inflação do ano anterior o justificar. 3 

Art. 9 - O Município obedecerá às segui.ntes vincu lações. na fixação e execução da 

despesa: 

I - A té 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes Hquidas para gastos com Pessoal 

e Encargos Sociais, sendo 54% (ci.nqucnta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% 

(seis por cento) para o Poder Legis lativo; 

li - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos municipais 

e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício de 2026, nas ações de 

saúde; 

III - No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos 

municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercicio financeiro de 

2026. na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

rv - No mínímo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va.lorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDES, na remuneração dos profissionais da educação bás ica e m efetivo 

exercício considerando-se,. para esse efeito, o estabelecido no artigo 26 da Lei 14. 1 13,. de 

25/12/2020; 

V - Para ating ir o mínimo de 70% dos recursos anuais totais da remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, poderão ser aplicados para reajuste 

salaria l sob a forma d e bonificação, abono, aumento de salârio, atuali zação ou correção salarial, 

como definido na Lei nº 14.276/202 1. 

VI - O Município poderá remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por cento) não 

subvincu lada aos profissionais da educação referidos nos incisos lV e V desta Lei, o s portadores 

de diploma de curso s u perior na área de psicologia ou de serv iço social , desde que integrantes 

de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos, nos termos da Lei n º 13.935 d e 1 1 

de dezembro de 20 19, observado o disposto no inciso VII n seguir. 

VII - No minimo 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação Valor Aluno 

Ano Total - VAAT, serão aplicados em despesas de capital, como definido ao artigo 27 da Lei 

14.113, de 25/12/2020; 

VIII - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não pode..-á ultrapassar o limite 

de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas no Artigo 

29-A da Constituição Federal, parágrafo 52 d o artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

Art. 10° - O projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 será composto de: 

I - mensagem do Chefe do Poder Executivo; 

ll - texto de lei; 

lll - consolidação geral dos quadros e demonstrativos orçamentários; 4 

§ 1 º Os quadros e demonstrativos orçamentários a que se refere o inciso III, do caput 

d este artigo, inc luindo o s complementos referenciados no inciso Ill, do art. 22, da Lei Nacional 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I - as m e tas an uais em valores correntes e constantes; 

11 - a avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

IH - as metas fi scais a tuais compa radas com as fixadas nos exercícios a nteriores; 

IV - a evolução do patrimônio líquido; 

V - a origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

VI - as receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Socia l -

RPPS; 

VII - a estimativa e compensação da renúncia d e receita; 

V III - a margem de expansão das despesa obrigatórias de carárer continuado; 

IX - o demonstrativo de riscos fiscais e providências; 

X - relação das ações orçamentárias. 

§ 2° Os valo res dos demons trativos previs tos no § 1 ° des te artigo serão e laborados a 

valores correntes da proposta orçamentária. 

§ 3° A s classificações orçamentárias referentes às categorias econômicas, aos grupos de 

despesas, às modalidades de aplicação, às esferas e às naturezas da receita e da despesa, 

obedecerão à classificação definida por ato do ó rgão federa l competente. 

Parágrafo ú11ico . Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas 

d e caráter emergen cia l em combate a s urto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina 

ou calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentária, a revisão das metas 

e demons trativos referidos nos incisos T, II , IV, VI, X, X I, XTI, Xlll e XIV do art. 2° desta Lei . 

Art. 11 º - A m ensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. l Oº desta Lei 

deverá explicitar: 

I - as eventuais a lterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas, cm re lação às 

determinações contidas nesta Lei; 

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercicio; 

III - os recursos d estinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na forma do disposto 

no artigo 2 12 da Constituição Feder-ai; 

IV - demonstrativo da a locação de recursos para o financiamento das ações e dos serviços 

públicos de saúde de que trata a Lei Complementar 141 /2012 e o Art. 198 da Constituição 

Federal; 

V - recursos a plicad os na área de assistência socia l, na forma do Sistema Único de A ssistência 

Social - SUAS e, 5 

VI - os m otivos determinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na forma prevista no 

parágrafo único do art. 10° desta Lei. 

Art. 12°- Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anual: 

I - quadros orçamentários consolidad os dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

compreendendo: 

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e grupos, segundo os orçamentos e 

d espesa por programas; 

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos; c) receitas 

previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes. 

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social , discriminados por unidade 

orçamentária, compreendendo a utarquia, fundação e unidades da adm inistração d ireta, 

detalhada até o nível de a tividade, projero e operações especiais, segundo os grupos de despesa, 

elementos econômicos e as fontes de recursos; 

III - anexo do orçamento de investimentos compreendendo: 

a) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha. direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores por projeto e 

as respectivas fontes de recursos; 

b) demons trativo geral dos valores dos inves timentos por função e as respectivas fontes de 

recursos; 

c) descrição específica da sociedade em que o Municipio detenha, direta ou indiretamente, a 

maioria do capital social com direito a voto, cmn a respectiva base legal d e constituição e s ua 

composição acionária. 

Parágrafo rí11ico . O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros 

d emonstrativos, visando a melhor explic itação da programação prevista. 

Art. 13° - Para efeito do disposto no art. J 2° des ta Lei, o Poder Legis lativo encaminhará 

ao Poder Executivo, até 31 de Agosto de 2025 sua proposta orçamentária, para os fin s de 

consolidação do projeto d e lei orçamentária anual. 

Parágrafo ú nico. A proposta o rçamentária de que trata o .. caput" deste artigo deverá 

ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em conformidade 

com o disposto no art. 10° desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS, 

SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 6 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

125Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
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SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERA IS 

A r l. 14° O Orçamenlo Gera l do Município o bedecerá ao principio d o equilíbrio e ntre 

receitas e despesas, segundo o qua l a despesa fixada é ig ual à rece ita estimada. 

Art. 15° Os program as e proj etos em fase d e execução, desde que reav a liados à luz d as 

prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferênc ia sobre novos proj e tos. 

Arl. 16° - A Secretaria do Administração estabelecerá, em conformidade com esta Lei , 

os códigos a sere m u t ilizad os, bem como as normas o perac ionais a serem respeitadas n o 

p rocesso d e e laboração da pro p osta o rçam e ntá ri a d e 2026. 

§ l º P ara fins d e ide n tificação d e recu rsos, o Poder Executivo p o d e 1·á criar novas fo ntes 

de receitas durante a execução o rçamentária, d esde que d e acordo com a legis lação pertinente. 

§ 2° Quando houver necessidade de criação de nova Fonte de Recurso, em programa d e 

trabalho já ex istente na Lei Orçamentária vigente, esta será constituída p o r m e io d e c réd ito 

s uplem entar com o rigem em "'Excesso d e Arrecadação''. 

Art. 1 7° - A e la boração do p rojeto. a aprovação e a execução d a lei o rça m en tária para 

2026 d everão eviden c iar a transparên c ia d a gestão fi sca l, observando-se o princípio d a 

public idade e pe nnitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as in-fo nn.ações. 

Parágrafo ú11ico. Serão dispon ibilizadas pelo Poder Executivo no sí tio e letrônico 

https:// ilhag-rande.pi.gov.br/ ilhagrande, da Prefeitura d o Município d e Ilha Grande-PI: 

I - as in-fonnações re lativas ã e laboração d o projeto d e lei orçamentária : 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12 , § 3º da L e i Complem e ntar Fed e ral nº 10 1, 

d e 04.05 .2000, com a lterações posteriores; e 

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão si mplificada, seu s anexos, a programação 

constante do d ctalha m c nto das ações e as informações complem entares. 

II - a le i o rçamentária anual. 

Art. 18º - Pa ra assegurar a participação popular durante o processo de e laboração d a 

p roposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá consulta p ública, nos termos do Art. 48, 

§ l º• inciso l d a Lei Complementar Federa l nº 1 O 1, de 04.05 .2000, com a lte rações posteriores. 

§ 1 ° Em complemento à iniciativa menc ionada no Hcaput" deste artigo. o Pode r 

Executivo deverá ainda realizar uma audiê nc ia pública conj unta com o Poder Legis la tivo, com 

a utilização dos m eios de comunicação dis po níveis, que será divu lgad o, com a ntecedência da 

data de sua realização. 

§ 2Q São instrume ntos d e tran sparênc ia d a gestão fiscal , aos quais serâ dada ampla 

divulgação, inclu s ive e m m e ios e letrônicos d e acesso público: 

I - os Planos1 Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentárias; 

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios; 

ID - o Relatório Resum.ido da Execução Orçamentária; 

IV - o R e lató rio de Gestão Fiscal; 

V - outros relatórios que evidenciem a prestação d e contas setorial. 

7 

Art. l 9° - Além de ob servar as d emais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação d os 

recursos na le i o rçamentária e em seu s créditos adicio nais será feita d e forma a propiciar o 

controle d os custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que 

possibilitará ajustes e replanejamento derivados d a aval iação dos resultados d os programas de 

governo. 

Art. 20° - N a programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

d efinidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executaras . 

Art. 21° - Na le i orçamentária e em seu s créditos adicio n ais, observado o disposto no 

art. 45 d a Lei Complementa r Federa l nº 101 , de 04.05.2000, com a lterações posteriores, 

somente serão recepcionados proje tos novos se tiverem s ido adequ adamente contemplad os 

todos os projetos em andamento. 

§ 1° O disposto no ucaput'' deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 

conforme vinculações legalmente esta b e lecidas. 

§ 2° Ente nde m-se por ad equ adamente a te ndidos os projetos cuja alocação de recursos 

o rçamentários esteja compatível com os cronogramas fisico-financeiros v igentes no momento 

da confecção da proposta orçamen tária. 

Art. 22° - Os recursos p ara compor a contrapartida de empréstimos internos e exte rnos 

e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas 

financeiros das respectivas operações, não po derão ter destinação diversa d as referid as 

finalidades . 

Art. 23º - O Poder Executivo poderá realizar Operações d e Crédito junto aos Bancos 

Públicos e Privados, podendo ser incluídas no projeto d e lei orçamentária dotações relativas a 

pactuação destas operações: 

I - contratadas até 31 de julho de 2 0 25; 

1T - aprovadas em le i, e com previsão de contratação até o término do exercício d e 2026. 

Art. 24º - A destinação de recursos o rçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos deverá observar o disposto n o Art. 16 da Lei Federa l nº 4.320, de 17 d e março d e 

1964 e a Lei Federal nº 13.019, d e 31 d e julho de 20 14, a lte rada p e la Lei nº 13.204, de 14 de 

dezembro d e 2015, além das exigências instituídas pelo Tribuna l de Contas do Estado. 8 

Art. 25° - A s fontes d e recursos a p rovadas na le i o rçamentária e em seus c rédi tos 

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por a to da Unidade de Gestão da 

Secretaria de F inanças. 

Art. 26Q - Os projetos d e le i re lativos aos créditos adic io na is serão apresentados ao Po d e r 

L egis la tivo na forma e com o detalhamento estabelecido na le i o rçam e n l.ária anua l 

acompanhados d e exposição de m o t ivos q ue o s jus tifique m e ind.ique m as consequê nc ias dos 

cancelamentos d e dotações propostas sobre a execução das atividad es, dos proj e tos, das 

o perações especiais e as respectivas metas. 

Art. 27°- Com fundamento no § 8° d o a rt . 165 d a Con stituição Fed eral e nos artigos 7° 

e 43° d a Lei Federa l nº 4 .320 , d e 1964, a Lei Orçam entária de 2026 conte rá a utorização para o 

Poder Executivo proceder à a bertura d e créditos suple m entares e estabelecerá as cond ições e os 

limites p e rcentua is a serem observados para tanto. 

Art. 28º- Fica o Poder Executivo. observadas as normas d e controle e acompanh amento 

d a execução orçamentária, autorizado a abertura d e c réditos ad ic io na is s uplementares, em 

percenrual não superior a 6 0% (sessenta p o r cento) do to ta l da despesa fix ad a para os Poderes 

Legis la tivo e Executivo, nas formas previs tas nos inciso 1 a rv, do § Iº, do a rt. 4 3, da Lei 

Nacio n a l nº 4. 320, d e 1964. 

Art. 29° - O Pode r Executivo, poderá, mediante decre to, transferir o u reman ejar , total 

o u parcialmente, as dotações o rçamentárias aprovadas n a Le i Orçamentária de 2026, em 

d ecorrê nc ia d a extinção, c r iação, tra nsformação, trans fe rênc ia , incorporação o u 

d esmembra m ento d e ó rgãos e ent id ades, bem como d e a lterações d e s uas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática. 

Parágrafo único♦ A transferência ou o re manejamento d e dotações orçamentárias, 

previstos no .. caput" não poderão resulta r em a lteração dos valo res das p rogra m ações aprovadas 

na Lei Orçamentá ria de 2026. 

Art. 30° - A Procuradoria Geral do Município, a té o dia 1° de agos to de 2025, 

e ncaminhará à Secretaria da Fazenda a relação de precatórios j udiciais referentes ao Poder 

Executivo, a re lação dos d ébitos a serem inc luídos na proposta o rçam entá ria de 2026, 

discriminad a por órgão da adm.in is tração direta , autarquia ou fundação. especificando : 

I - número do precatório; 

li - número do processo; 

III - data de expedição do preca tó rio; 

IV - nome do b ene fic iário; 

V - tipo de causa julgada; 

VI - va lor do precató rio a ser pago; 

VII - d ata do trân si to em j ulgado; e 

VIII - unidade ou órgão responsável pe lo débito. 

SEÇÃO II 
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DAS DIRETRIZES ESPECÍFI CAS DO ORÇAMENTO D A SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 31 Q - O orçamento da seguridad e socia l compreenderá as dotações destinadas a 

a tender às ações da previdência social , saúde e ass is tên c ia socia l e contará, d entre outros, com 

recursos provenientes: 

1 - do o rçam e nto fiscal, e 

II - d as d e1nais receitas dire tamente arrecadad as p e los órgãos, fundos e entidades que 

integra m , exclus ivamente, es te orçamento . 

SEÇÃO m 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 32º - O orçamento de inves tiinento serã apresentado para cada e1npresa d e que o 

Município, direta o u indiretamente, detenha a maio ria do capital socia l com direito a voto, na 

forma definida n o art. 12º, inciso III, d esta Le i. 

§ l O O d e ta lha.mento das fontes d e financiamento d o investimento d e cada entidade 

referida neste artigo será feito d e form a a evidenc iar os recursos: 

11; 

I - gerados p e la empresa; 

II - d ecorrentes de participação acioná ria d o Município; 

111 - oriundos de tran sferências, sob o utras formas que não as compreendidas no inciso 

IV - oriundos de operações d e c réd ito externas~ 

V - oriundo s de o perações de crédi to inte rnas; 

V I - outras origens. 

§ 2° A programação d os investimentos à conta de recursos oriundos dos o rçamentos 

fiscal e da segurid ade social , inclusive mediante participação acion á ria, o bservará o valor e a 

d estinação cons tantes do orçamento original. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES R ELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 10 
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A rt. 33° - O s P o d eres Executivo e L egis la tivo terão com o limites n a e la b o raç ão d e s u as 

propos tas orçam e ntárias, p a ra pessoal e e n cargos sociais, a d esp esa proj e tada p ara o exercíc io 

com b ase n a p rop o rc io n a l id a d e d a R eceita Corrente L íquid a apu rad a n o 3° bimestre de 2 0 2 5 , 

ac rescida d e margem que con s ide re os eventua is acrésci1nos lega is , a lterações d e planos d e 

carre ira , a dmissões para preen c hime nto de cargos e re visão geral sem dis tinção de índices a 

sere m con cedidos aos servido res púb licos munic ipa is , sem prejuízo do disposto no Art. 28 desta 

Le i. 

Art. 34 ° - No exercício d e 2 0 26, observados o disposto no A rt . 169 da Constituição 

Fe deral e o l imite fixad o na Le i Comple m e ntar Fe d eral n º 101 , d e 04.05 .2000, c o m alte rações 

posterio res. som e nte po de rão ser admitidos servido res na A d minis tração Di reta e Indire ta. se: 

1 - ex is tire m cargos vagos a preencher; 

li - ho uver vacân c ia dos cargos ocupados; 

lll - houver prévia d o tação o rçam e ntá ria sufic ie nte p ara o atendime nto d a despesa; 

IV - for observado o disposto no a rt. 22 d a L e i Comple m e ntar N acio na l nº 1 O 1, de 

04/05/2 0 00. 

Art. 35º - Para fins d e atendime nto ao disp osto n o inc iso li , d o § 1 º• d o a rt. 169, da 

C onst ituição Fed e ral , ficam a uto rizad as a s concessões de quaisque r v antagens, a ume ntos d e 

re muneração, c riação d e cargos, e mpregos e funções, alterações d e estrutura de carre iras. bem 

com o , admissões o u contra tações de pessoal a q ua lq ue r título , na Adminis tração D ire ta o u 

Indi reta d os Poderes d o Municipio observada o disp osto no art. 37 d a Cons tituição Fed e ra l e a 

L e i Comple m e ntar Nacio na l nº l O t , d e 04/05/2000. 

Parágrafo úuico. Fica a utorizada a re a lização d e conc ursos públicos e processos 

seletivos para preen c hime nto do quadro de servido res d a Adminis tração Dire ta o u Indireta d o s 

P o de res do Munic ipio , m edia nte o d estinação d e do tações orça m entária s no L e i Orçamentária 

Anua l p a ro o exerc icio d e 2026, ob serva ndo -se o disp osto n a Le i Comple m e ntar N acional nº 

10 1/2000. 

A rt. 3 6° - O s proj e tos d e le i sob re transformação d e cargos , b e m com o os relacionados 

a a ume nto d e gasto s com pessoal e e ncargos socia is, no âmbito d o Poder Executivo, deverão 

ser acompa nhados d e m a ni fes tações d a Unidad e de Gestão d a S ecre taria de Admin istração, 

Recurso s Huma nos e S ecre taria d e Fina nças, e m s uas respectivas á reas d e compe tê nc ia. 

Parágrafo único. Os ó rgãos p róprios d a Adminis tração Indi reta e do Pod e r Legis la tivo 

assumi rão e m se us âmbitos as m edidas n ecessá rias ao cumpri m e nto do dis posto neste artigo. 

A rt. 37° - Para fin s d e a te ndime nto ao d isposto no a rt. 169, § 1 º • inc iso li , d a Constituição 

Fede ra], as c o ncessões d e quaisque r vantagen s, a ume n tos de re muneração , c ri ação d e cargos , 

empregos e funções, a lte rações d e estrutura de carreiras. fi cam condic io na d as aos limites 

li 

esta b e lecidos nos A nexos d e M e tas Fisca is . con s tantes d a p resente L e i e ex ig idos pe la Le i 

Comple m e ntar Fed e ra l n º 101 , d e 04.0 5.2000, com aJte rações posteriores. 

Art. 38º - A realização d e serviço extraordiná rio p od e rá ocorre r d esd e que a ferida 

pre via m e nte a via bilida de orçam e ntá ria-fin a ncei.ra pelos órgãos técn icos compe te ntes. 

ob servados o s limites esta b e lecidos p e lo A rt. 2 8 desta Le i . 

Parágrafo único. Fica ved ada a rea li zação d e ho ras extraordiná rias por servidor cedido 

a o utras esferas de g o verno o u aos ó rgãos d a Adminis tração Indireta, salvo po r m o ti vo d e fo rça 

maio r d evid a m e nte jus tificad o, d esde que a te ndidos os pressupostos d o .. caput" d este a rtigo. 

A rt. 39º - N o cálc ulo d a despesa to ta l com pe ssoal, não serão com p utados os va lo res d e 

contratos de que trata o § 1 ° do a rt. 18 d a Lei Com p le m e nta r F e d e ra l nº 1 O 1. de 04.0 5.2000 , 

com a lte rações p o s te r io res. 

C APiTUl"O VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNI C iPIO 

Art. 40º - O P o de r Executivo p od e rá e ncaminha r ao Poder Legis la tivo proj e tos d e lei 

pro po ndo a lterações n a legis lação no que disp õe sobre tributos munic ipa is, se n ecessárias â 

preservação d o equ ilíbrio das contas públicas, à consec ução d a jus tiça fi sca l, à e fi c iê ncia e 

mode rnização d os s is te.m as de arrecad ação, be m como ao cancela m ento d e débitos c ujo 

m o ntante sej a in ferior aos resp ectivos c us tos de cob ranças. 

A rt. 41 ° - A le i que conced a o u a mplie incentivo o u be ne fi c io d e na tu.reza tributária só 

será aprovad a o u edita d a se a te ndidas as ex igências do a rt . 14 d a Lei Com p lementar Fe d e ra l nº 

1 O 1, d e 04.0 5.2000, com a lterações po s terio res. 

A rt. 4 2° - Na estima tiva das receitas d o proj eto d e le i d o o rçamento pod e rão se r 

cons ide rad os os efeitos d e pro postas d e alte rações na legis lação tributá ria que sej am o bje to d e 

proj e to d e le i e m tra mitação n o Po d e r Legis la tivo . 

§ 1 ° Na esti m a tiva da receita, na. fonna d este artigo. no proj e to de le i d o orçam e n to : 

1 - se rã o id e ntificad as a s pro pos ições de a lterações na legis lação e esp ecificad a a receita 

adic io na l esp erada, em d ecorrê nc ia d e cada u m a da s p ropo s ta s e seus disp os itivos; 

li - será a presentada programação d e desp esas condic io na d a à a p rovação d as 

resp ectivas a lterações na legis lação. 

§ 2° A s difere nças pos itivas a purad as nas p rojeções d as receitas e ntre os p razos d e 

e n trega esta b e lecidos no § 3 9 do Art. 12 da L e i Comple m e ntar nº 1 O l / 2000, com a lterações 

posteriores, e no a rt. 10° d esta L e i, e d esd e que não te nha m s ido a locad as nos progra m as e ações 

exis tente s na pro posta orçam e n tária terão com o contr-apartida ig ua l valo r na rubrica 
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o rçam e ntária de .. reserva d e conting ê nc ia .. , q ue será libe ra do na m edida d e s ua efetiva a puração 

po r m e io d e dec retos do Poder Executivo p ara os fins esp ecificad os. 

CAPJTULO Vil 

DAS DJSPOSICÕES GERAIS 

Art. 4 3° - N a realização d as ações d e su a compe tê nc ia, o Município pode rá tra nsferir 

recurso s a ins tituições privad as com o u sem fins luc ra tivos, desd e que compa tíveis com o s 

program as con stantes da lei o rçam entária anual , mediante convê nio, pa rcerias, ajuste ou 

congêne re, p e lo qual fiqu e m clara m e n te d e finido s os d everes e obrigações de cad a parte, a 

forma e o s prazo s pa ra prestação d e contas, observa d o o que prescreve o Art. 24 d a presente 

Le i . 

§ 1 ° T od a e qua lque r celebração d e convê n io, p arcerias e ajus tes s imi la res d e ve rá ser 

precedida da inclusão d o Pla no d e Tra ba lho a través d e um Sis te m a Integrad o d e Info rmações 

Munic ipa is ou o utro S is tema que venha a ser ado ta d o p e lo Munic ípio , bem c o m o d as rese rvas 

o rçam e ntárias necessárias às contrapa rtidas, se o c aso. 

§ 2º A s e ntidades d e ve rão divulgar n a inte rne t, e m seu s respectivos sí tios ele trô n icos, as 

prestações d e c o ntas a nua is e o acompa nha m e nto d as metas pactuadas nas avenças celebradas 

com o Município, sem o que os re p asses n ão serão e fetua dos. 

Art. 44° - Fica o P oder Executivo a uto rizad o a contribuir pa ra o c us te io d e d espesas de 

competê n c ia d e o utros entes d a F e d eração, inclusive in s tituições públicas v inc ula d as à Uniã o , 

a o Esta d o o u a o utro MUnicípio , desd e que compa tíveis com os p rogra m as cons tantes d a le i 

o rçamentária anua l, m ediante convê nio~ parcerias . aj uste o u congêne re . 

Art. 4 5 9 - Caso sej a necessária limitação d o empe nho d as d o tações o rçam e ntária s e d a 

m ovime ntação finan ceira p ara a ting ir a m e ta de resulta do p rimário , nos te rmos d o Art. 9 9 d a 

Le i Com p le m e nta r F e de ra l nº 1 O 1/ 20 00, com a lte rações posterio res, será fi xad o separad a m e nte 

pe rcentua l de limitação pa ra o conjunto de "projetos" e "ativ ida d es", excluidas as despesas q ue 

cons titua m obrigação c o ns tituc io na l o u legal d e execu ção. 

§ 1 ° Se rão cons ide ra d as prioritá rias, para efe ito de fi xação d as red u ções tra ta d as neste 

a rtigo : 

as d esp esas de m a nutenção j á assumidas, incl us ive as v inculad as 

c o nstitucio na lm e n te; e 

II - as despesas com o serv iço d a dív ida e p agamento de requis itó rios . 

§ 2° S e rão disp e nsad as da limitação d e e mpe nhos, de que tra ta o .. caput", e re c e b e rão 

tra tame nto prio ritá rio e m re lação às d e m a is qua nto à libe ração das requis ições e pedidos d e 
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e mpe nho , as d o tações o rçam e ntárias fina nc ia d o ras d os p rogra m as c o ns ide rados estra tégicos 

c o nfo rme d e finidos no § 3 9 deste a rtigo . 

§ 39 E m comple m e nto às d e fini ções es ta be lecidas no Art. 3 9 des ta Lei , con s iderar-se-ão 

estra tégicos, os progra m as q ue: 

I - a p resente m avaliação positiva quanto ao a lca n ce dos objetivos de finidos, po r seus 

re su ltados, m edidos pe los indicad o res a sere m estab e lecidos n a L e i do P lano P lurianua l, p a ra o 

pe río do 20 26-2 0 29; 

II - contenham, no conjunto das d o tações orçame n tár ias finan c iad o ras das ações, no 

mínimo, duas fo ntes d e recursos dife re ntes. 

§ 4 ° A s a v a liações d escritas n o § 3° d este artigo serão realizad as p e los gesto res 

orçamentá rios e ampa radas por demonstrativo s e extra tos o btidos d o Sis tema Integrado de 

Conta bilida d e Munic ipa l e, adicio na lme nte . d everão co mpo r os e le m entos a serem utilizad os 

nas a ud iênc ias públicas d e que trata o art. 9°, § 4 ° e art. 4 8 da L e i Com p le m enta r F e d e ral nº 

1 O 1, d e 04.0 5.2000, com a lte rações poste rio res, com v is tas a incentivar a p a rt icipação d a 

socied a d e a acompa nhar o d esempe nho da execu çã o o rça m e ntá ria . 

Art. 4 6º - T o das as receitas realizadas p e los ó rgãos, fundos e e ntida des integrantes dos 

orçamentos fi scal e d a seguridade socia l, serão d e vida m e nte c lass ificad as e conta bilizad as no 

m ês de ocorrê ncia d o resp ectivo ing resso. 

Art. 4 7 º - A s especificações contidas no Art. 16 da Lei C omple m e nta r F e d e ral n º 101 , 

d e 04 .0 5.2000, com a lte rações poste rio res, integra rão o proce so adminis tra tivo que trate de 

desp esa po r inexig ibilidad e d e licitação e das d e m a is moda lidades d e lic itação da Lei Federa l 

nº 14. 133 , d e 19 d e a bril d e 2 0 2 1, o u no nna que v ie r a suce d ê -la, b e m com o os procedime ntos 

de desapro priação de imóveis urba nos a que se refere o § 3° do a rt. 182 d a Con stituição Federa l. 

Parágrafo único. E ntendem-se como d espesas irre levantes. para fins d o § 3° d o Art. l 6 

d a Lei C omple m e ntar Fe d eral nº . 1 O 1, de 04 .05 .2000, c o m alterações pos te r iores, aque las c ujo 

valo r não ultrap asse o e le ncad o no Art. 95 § 2° d a L e i 14.1 33/2 02 1. 

Art. 4 8° - O P od e r Executivo, as A utar q uias e F undações d o Munic ípio d everão ela bo ra r 

e publicar. até trinta dias a pós a publicação d a L e i Orçamentária Anua l, P rogram a ção 

F ina nceira e o C ronogram a de Execução M e nsal de Desembo lso, nos te rmos do a rt. 89 da Lei 

C omple mentar Fed eral n º. l O l , d e 04.0 5 .2000, com a lte raç õ es posterio res, co m v is tas ao 

cumprime nto d a meta d e res ulta d o primá rio esta be lecida nesta Le i. 

Art. 4 9 º - A exceção do p agamento de e ve ntua is reajus tes gerais concedidos aos 

s e rv ido res públicos municipais, desp esas não previstas com pessoal, nos limites e s tabelecidos 

na forma d o Art. 34 des ta Lei, som e nte po derão o correr a pós a reserva o rçamentá ria pré via 

regu la r d o m o ntante respectivo. 14 
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Art. 50° - É de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das 

disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101 , de 04.05 .2000, 

com alterações posteriores. 

Art. 51 º - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

Parágrafo ú11ico. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentària-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 

providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo. 

Art. 52° - A Lei Orçamentária Anual de 2026 conterá reserva de contingência, 

constituída exclusivamente com recursos do orçamento fi scal, em montante equivalente a, no 

minimo, 1 % (um por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo 

Poder Executivo. 

Art. 53º - A Lei Orçamentària Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a projetos 

a serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos, reh'lllados pela Lei Nacional nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005. 

Art. 54° - A Lei Orçamentária Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a projetos 

a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pelas Leis Nacionais 

nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012. 

Art. 55° - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do órgão concedente, com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos e deles prestar-do contas 

na forma da lei, de resoluções do Tribunal de Contas e do termo de parceria ou convênio. 

Art. 56° - A prestação de contas do Município ao longo do exercício de 2026 incluirá os 

relatórios de execução, na forma e prazos estipulados na Lei Orgânica do Município, na Lei 

Complementar Nacional nº 101 /2000, e das resoluções do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí. 

Art. 57° - A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 para o pagamento 

de precatórios, previstos no arl. 100 da Constituição Federal, será realizada nos termos das 

previsões consti tucionais e legais aplicáveis à matéria. 

Parágrafo único. A dotação para cobertura de despesas com precatórios e requisições 

de pequeno valor será consignada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 58° - No caso de o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 não ser encaminhado 

à sanção até 31 de Dezembro de 2025, a programação nele constante poderá ser executada da 

forma apresentada, ã razão de 1/12 (um doze avos) por mês da Proposta Orçamentária Anual 
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encaminhada à Câmara Municipal, até a sua efetiva publicação, conforme autoriza a Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 59º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ilha Grande-PI, aos 10 de julho de 2025. 

MARINA DE Ç M•nado deforma d101talpor 

OLIVEIRA ./J"'"INADEOLMIRA 

BRIT0:83103449,}'7~~•~i~•,'.,7i2~<>1 -03'00' 

MARINA DE OLIVEIRA BRITO 
Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI 
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 2026 

Lei n º 450 / 2025, de 10 de iu/1,o de 2025. 

A Le i Complem entar nº 1 O 1, d e 04 d e maio de 2000 , es tabe lece, em seu a rtigo 41>, 

que integrará o Proj e to d e Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO 2026 o Anexo de M e tas 

F isca is. E m cumprimento a essa d e te rminação legal , o referido Anexo inclui os seguintes 

demonstrativos: 

I. 
1. 
2. 
3. 
4 . 
5. 

DESCRI ÇÃO DAS AÇÔESE METAS GOVERNAMENTA IS 

CÁMARA MUNICIPAL 
Aquis ição d e equipamentos e mate rial permanente; 
Re forma e ampliação do prédio d a Câm ara, com foco e m acessibi lidade; 
Modernização e manutenção adminis trativa d a Câmara Municipa l; 
Implantação d e s istema de gestão digital de processos legis la ti vos; 
Capacitação continuada d e servidores e vereadores. 

li. GABINETE DA PREFEITA - GAP 
1. Aquisição d e veículos para s uporte às atividades instituc io nais; 
2. Aquisição de equipamentos e m ate riais pennane ntes para m od e rnização administra tiva; 
3. Concessão de apo io financeiro a e ntidades se1n fins luc ra tivos, media nte subvenções 

sociais; 
4 . Manutenção das atividades da Procuradoria Gera l do Município; 
5. Manutenção das ativida des de assessoria jurídica e consulto ria especia li zada; 
6. Manute nção da Contadoria Geral e d a Diretoria Contábil dos Fundos Municipais; 
7 . Implem entação d e programas d e capaci tação e tre ina me nto continuado d e servidores 

públicos; 
8. Implantação e operacionali zação do Si stema Municipa l de Acesso à lnfonnação; 
9. Estruturação, modern ização e manutenção d a Ouvidoria Geral do Município, com a 

responsabilidade delegad a à Conrroladoria Geral do Município; 
1 O. Fortalecimento dos cana is d e comunicação e a te ndimento d a Ouvidoria Geral ; 
1 1. M a nutenção administrativa do Gabinete da P refe ita; 
12. Manute nção das ativ idades do D epartame n to de C omunicação Socia l; 
13. Prestação de serviços de publicidade ins titucional e de divulgação d e a tos de inte resse 

público; 
14. Reali zação de ações d e cobertura de eventos e a tiv idades oficia is; 
15. Organização e execução d e serviços de cerimonia l e apoio a solenidades públicas; 
t 6. P lanejamento e atualização anua l do calendário de eventos oficiais e feriados 

municipais; 
17. Acompanhamento, a poio técnico e operacional aos Consel hos Municipa is e ao Controle 

Socia l; 
18 . Criação e implantação de Program a d e Governança Pública Integrad a, visando à 

m elhoria da eficiê nc ia administrativa; 
19. Desenvolvimento de política de comunicação dig ita l, com utilização de redes sociais, 

aplicativos móveis e ferram entas d e interação com o cidad ão; 17 

20. Implantação d e s istema de gestão documental e dig itali zação de processos 
administrativos, com vistas à moderni zação d a gestão. 

III. 

IV. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 
6 . 
7. 

8 . 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Aquisição d e equipamentos e materiais permanentes para modernização das atividades 
de controle inte rno e Ouvidoria Gera l; 
Imple m entação d e program as contínuos de capacitação e treinam ento d e serv idores da 
Controladoria e Ouvidoria Geral; 
Manu tenção e fortalecim ento das a tiv idades d e controle inte rno, a uditoria e fi scalização 
contábil , financeira, orçamentária, o peraciona l e patrimo nia l; 
R esponsabilidade p e la gestão, operacionali zação e forta lecimento d a Ouvido ria Geral 
do Munic ípio, garantindo a transparência e o acolhimento das d emandas da população; 
Desenvolv imento de sistema de gestão de ri scos e compliance no âmbito munic ipa l; 
Aprim oramento dos m ecan is mos de mo nitoramento e avaliação d e políticas públicas; 
Implantação d e ferramentas dig itais pa ra auditoria e letrô nica e acompanhamento de 
execução orçamentária em tempo real; 
Desenvolvimento de cana is d e comunicação e acompanhamento d e denúnc ias e 
rec lamações, promovendo maior inte ração entre a administração pública e a sociedade. 

GABINETE DO VICE- PREFEITO - GA V 
I. Aquis ição de equipamentos e materiais permanentes para suporte às ativ idades 

institucionais; 
2 . Manutenção administrativa do Gabinete do Vice-Prefeito, visando ao pleno 

funcionamento das ações de apoio ao Executivo Munic ipa l; 
3. Imple mentação de program as de capac itação e treinamento continuado dos servidores 

do Gabinete; 
4. Forta lecimento da integ ração do Gabinete d o V ice-Prefeito com os demais órgãos da 

adm_inis tração munic ipa l, visando à execução d e proj etos estratégicos; 
5. Apoio às ações inst ituc io na is, eventos oficiais e representações do Executivo Municipal. 

V . SECRETARIA D E GOVERNO - SEGOV 
l . m ateriais permanentes para modernização administrativa; 
2 . Aquisição de veícu lo pa ra suporte às atividades institucionais; 

3. 
4. 
5. 

6. 
7 . 

8. 

9. 

M anutenção administrativa da Secretaria de Governo; 
Imple m entação de programas cont ínuos d e capac itação e treinamento dos servido res; 
Integração e a rtic ulação direta e indireta e ntre as Secreta rias Municipa is, pro movendo 
s ine rg ia e eficiência na execução das políticas públicas; 
Assessoramento técnico e ins tituciona l aos órgãos da admi.nist:ração direta e indireta; 
E laboração e execução do p lanejamento estratégico das ações de governo, a linhado ao 
Plano Plurianual e de m ais instrumentos de planej am ento; 
Revitalização e preservação dos símbolos oficiais do Município (band e ira, brasão, hino, 
etc.); 
Implantação de s istema informatizad o d e gestão governa m ental integrada, visando à 
eficiência da comunicação interna e do m onitoram en to de ações; 18 
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ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

1 O. Fortalecimento da a rticulação insti tuc ional com ó rgãos estaduais, fed erais e entidad es 
da socied ad e civil , para captação d e recu rsos e parcerias estratégicas. 

VI. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAFA 
1. Aquisição d e vefculos e equipam entos d e ap o i o às atividades administrativas e fisca i s; 
2. M anutenção d os setores de R ccu.rsos Humanos. Licitação, F iscalização e R enda, 

T esoura ria, Serviços Gerai s e Transpo rte; 
3 . M an u tenção dos seto res d e E mpreendedorism o, Coordenação de Vig ias, Almoxari fado, 

B ens e Patrimô nio, P ro tocolo e A tendime nto ao C idad ão; 
4 . M an utenção e forta lecim ento do Seto r de T ecnologia da Infonnação; 
S. M anutenção das a tiv idades técnicas, administrativas, financeiras e d e gestão de pessoal; 
6. M anutenção da Jun ta de Serviço Mili tar; 
7. Impleme ntação de progra m as d e capacitação e qua lificação de servido res; 
8. Q ua lillcação específica de serv idores p a ra a tendimento ao empreendedor e m pa rceria 

com o SEBRA E; 
9. Conservação e m anutenção preventiva de be ns m óveis e imóveis municipais; 
l O. Aquis ição d e novos imóveis estra tégicos para a administração p ública; 
l 1. M anutenção de serviços essenc ia is d e te lefonia, águ a, esgoto e ene rg ia e létrica; 
12. M anu tenção d os serviços d e radiodifusão e s inais de TV de inte resse público; 
13. Apo io ao func io nam e nto regu la r de Conselhos e Fundos Munic ipais; 
14. Enca rgos com serviços postais, ass ina turas d e info rmativos, revistas e j o rna is; 
15. Gestão d as o brigações patro na is e encargos tributários fed e ra js, inc lus ive PASEP e 

previdência soc ia l; 

16. Administração de inden izações administra tivas, p recatórios e sentenças judic ia is; 
17. Org anização e execução de conc ursos púb licos e processos sele tivos; 
18. Norm atizaç ão e gestão estratégica do D e partam ento d e Recursos Human os; 
19. Fiscali zação d a arrecadação d e tributos e rendas munic ipa is~ comba tendo a evasão 

fi scal; 
20. Cad astramen to, to mbamento, segurança e contro le pa trim o nia l d e bens m óvei e 

imóveis; 
2 1. M anutenção da reserva d e contingênc ia pa ra imprevis tos financeiros; 
2 2 . Apo io financeiro emergencial e socia l para famílias em situação d e v u lnerabilidad e; 
23. E ncargos com publicações o fi c iais (edi ta is~ atos e no tas); 
24 . Gestão de dív idas d e parcelam e ntos e manutenção do equilíbrio fi scal. 
25. M od e rnização dos processos de a rrecadação tr ibutár ia , com impla ntação d e s is tem as 

e letrônicos e dig ita lização d os cadastros im o biliá rios e m o biliá rios, aumentando a 
e fi c iência e a transpa rênc ia; 

26. Adoção de po líticas d e gestão estra tégica d e patrimô nio, com levanta m e nto e 
valorização dos a t ivos tnunicipais. 

VII. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SOSURB 
1. Cons trução, pav imen tação, recu peração e m a nutenção de v ias públicas urbanas e rura is , 

in c luindo piçarra1n ento , a bertura de ruas. tapa-buracos, calçad as, sarjetas e s ina lização 
viária; 

2. Construção e recuperação de calçam ento em ruas, av enidas e estradas v ic ina is; 19 

3. Con strução e resta uração de po ntes, bue ir-os e passagens m o lhad as; 
4. Pavimentação asfá ltica de v ias urbanas prior itárias; 
5. Implantação d e proj e tos de m obil idade ur bana e acess ib ilidad e; 
6. Construção, ampliação, restauração e m anutenção de p raças, pa rq ues, jardins e 

logradouros públicos; 
7 . Con strução, ampliação, reforma e m anute nção de prédios p úblicos munic ipais; 
8 . Con strução e restauração de espaços comunitários, com o casas de fari nha e lavanderias 

públicas; 
9. Con strução e m anutenção de cemitérios m un icipa is; 
1 O. Con strução de c isternas, chafar izes, caixas d 'água e perfuração de poços para 

abastecimento comuni tário; 
11 . Equipagem d e poços, ch afarizes e caixas d'água; 
1 2 . Construção d e pó rtico de entrad a d a c idade com o m arco u rba no e tu rís tico; 
13. Aquisição de máquinas e equipamentos permanentes. inc luindo patro l, 

retroescavadeiras, pás carregadeiras, geradores e caminhão compactado r d e lixo; 

14. Aquis ição d e veículos pa ra suporte o pe rac io na l e logístico da secreta r-ia; 
15. M anutenção e ampliação da rede d e iluminação pública urbana e rural; 
16. Implantação e m anute nção de cole ta sele tiva e destinação fin a l adequada dos resíduos 

sólidos urbanos; 
17 . M anutenção e ampliação da red e d e esgotam en to sanitá rio e adutoras; 
18. Con strução d e m ód u los san itários do mic iliares em áreas carentes; 
19. M anutenção dos serviços urbanos essenc ia is, inc luindo limpeza p ública, a bastecim ento 

de água e esgotam e nto sanitário; 
2 0 . D esenvolvi m ento de projetos de arbo rização, j ardinagem e pa isagism o em espaços 

públicos; 
2 1. A poio à regu larização fundiá ria através de proj e tos de georreferenc iam ento dig ita l da 

c idade; 
22. Ela bo ração e a tua lização de instrumentos legais re lacio nados ao Plano D ire to r e 

o rdenam ento urbano; 
23. D esenvolv imento de p roj e tos urbanís ticos e arquite tônjcos para habitação de i.nte resse 

social; 
24. Ações d e preservação. requa lificação e m anutenção de espaços urbanos; 
25. Implem entação de projetos de m e lhoria da m obil idad e e acessibilidade ur ban a; 
26. M anutenção contínua d a fro ta de veículos e m áqui nas pesadas. 
27. Criação do Program a de Urbanism o Sustentável, prio rizando a utilização de m ate riais 

recic láveis e ações de b a ixo impacto ambienta l; 
28. Dig ita li zação do controle de o b ras públicas, co m m o nitoramento v ia s iste mas de 

georreferenciam ento e acompanham ento e le trô nico das execuções; 
29. Adoção de prá ticas de engenharia verde para obras viárias e recuperação de áreas 

degradadas. 

VIU. SECRETARIA D E EDUCAÇÃO - SEDUC 
1. Con strução, am p liação, recuperação e m anutenção de Escolas Munic ipa is, C reches e 

P ré-Escolas. assegurando acess ib ilidad e con fo rme a Le i nº 10.098/2000; 
2 . Equipar e M anter as Escolas Municipa is, Creches e Unidad es de Educação Infantil ; 

20 

3. Aquis ição d e ve íc ulos p ar a transporte esco la r ; 
4 . A quis ição d e ô nibus escola res; 
5 . A quis ição d e imó vei s p a ra fins educaciona is; 
6. Aqu isição d e equipa m e ntos de info rmática, m o biliá rio escola r, parques in fantis e 

brinquedos p edagógico s; 
7. Aquis ição d e re fe itó rios escolares e esp aç os d e recreação in fan t il; 
8. Impleme ntação d e la b o ra tó rios d e in formátic a e kits d e robó tica educacio na l p ara o 

e s tímulo a o p en samento c o mputacio n a l; 
9. Implantação d e p la taformas d e a pre nd izagem a d a ptativa com s upo rte d e inte ligên c ia 

artificia l; 

1 O. A qui s ição d e recurso s audiov is u a is e tecno lógicos p ara u so pedagógico e m to d as as 
escolas; 

l l. Apl icação d e e m e ndas p a rlam e ntares vi n cu lad as à E ducação; 
12. A plicação d os recursos o riundos d e precató rios d o FUND EF; 
13. Comple m entação d a m e re nda escolar; 
14. M a nute nção d o Program a N acional d e Alime ntação Escolar; 
15. M a nute nção d o Programa N acional de T ra n s po rte Esco la r ; 
16. Inc entivo fina n ceiro para o d esenvo lvimento de proj e tos educacionai s n a s áre as d e 

c ultura, artes e esp o rtes esco lares; 
17 . M a nute nção d o Progra m a Dinhe iro Dire to n a Escola; 
18. M a nute nção d o Programa Quota S a lá rio E ducação; 
19. O rganização e rea lização d e conc urso público e processos se le tiv o s p ara o setor 

e ducaciona l; 
2 0 . Tre ina mento e ca paci tação d e servido res a dminis tra tivos e d e a p o io; 
2 1. Fonnação continuad a d e pro fessores e m to d as as m o d a lidad es d e e n s ino, com ê nfase 

e m tecn o logias educacio n a is e meto d o logias ativ as; 
22. Fo rmação especi fi ca p a ra moto ri s tas e m o nito res d o tran sp o rte escola r ; 
23. Pre miação e reco nhec imento d e pro fe ssores e servido res d a e ducação com base em 

d esempe nho e ino vação p ed agógica; 
24 . D esen volv imento d e projetos que ince ntivem a prá tica de es portes e fe iras cultura is 

esco la res; 
25 . Prog ram a d e E duca ção Ambienta l nas Esco las, com projetos d e h o rtas escola res e 

s u s te ntabilidad e; 
26. Incenti vo a dife re ntes ativ idad es esp o rtivas muni c ipa is; 
27. Aquis ição d e equipa mentos e m a te ri ai s e s p o rtivos p ar a educação tis ica es co la r ; 
28. Garantia d e espaço tis ico e m a te ria l ad equ ad o p a ra a prá tica d e educaç ão fí s ica nas 

esco las; 
2 9 . Desen v olv ime nto de p roj e tos de oficinas prá ticas p a ra pro dução de j ogo s e m a teri a is 

p edagógicos; 
3 0 . Aquis ição d e livros e m a te riais didá ticos p a ra E ducação Infantil , E n s ino F unda m e ntal , 

Educação d e Jovens e Adultos (E JA) e Educ ação Esp ecia l; 
3 1. Con tratação d e pro fi ssio n a is para pr-og ramas de re fo rço escolar v isando à re dução dos 

índices d e dis to rção idade-série; 
32. Impla nta ção d e progra m as de a p o io ps ico lógico e desenvo lvime nto socioemoc io n a l dos 

a lunos; 21 

33. Estab e lecimen to d e pa rcerias com ins ti tuições d e apo io à E ducação Especia l, co m o a 
A PAE; 

34. Equipar salas d e recursos educaciona is esp ecia lizad os; 
35. Imple m entação d e program a d e inclusão digita l p a ra a lunos e p rofessores; 
36 . Imple m e ntação d e inte ligênc ia a rtific ial p a ra aná lise d e dad os de aprendizagem e 

avaliação educacion a l; 

37 . Desenvolvimento d e centro munic ipa l d e pesquisa e fo nnação continuad a p a ra 
profissio nais d a educação; 

38. Incentivo ao uso de ass istentes v irtua is e auto m ação de rotinas ad,mini s trativas 
escola res; 

39. D esenvolv imento de p roj e to d e a lfab e tização tecno lógica para professores e a lunos; 
40. M o d e rnização d os processos de gestão escola r com ferram e ntas dig itais; 
41 . Garantir a m anute nção d a infraestru tura tecno lógica d as escolas. 

IX. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 
1. P rom oção, a po io e rea lização d e eventos fes tivos, com e m o ra tivos e trad iciona is no 

Município; 
2 . Apoio ins tituc ional às m a nifestações c ultura is, re lig iosas e fo lcló ricas loc a is ; 
3. Cons trução, re form a e ampliação d e campos d e futebol; 
4 . Con strução, ampliação e m a nute nção de quadras e g inás ios poliespo rtivos, confo rme 

normas de acessibilidade da Lei nº 10.098/2000; 
5. Construção de com p lexos d e lazer e espaços multiuso voltad os à convivênc ia 

co munitária; 
6. Implantação e m anutenção d e acad emias ao ar livre em ba irros e comun idad es; 
7. Realização de even tos esportivos o fi c ia is munic ipa is e regio na is; 
8. Implantação d e proj e tos socio cultura is e espo rtivos volta dos à juventude; 
9. Implan tação e regula m entação d a L e i Munic ipa l de Incentivo à C ul tura; 
1 O. Incentivo à p rodução, c irculação e difusão d as ativ idad es c ultura is no Município; 
1 1. Realização d e c ursos d e c apacitação de j oven s para inserção no m e rcad o d e trab a lho, 

com foco em econo mia c ria ti va, c ultura e es portes; 
12. Aquis ição d e veículo para s upo rte a ações c u ltura is e eventos itine rantes; 
13 . P rogram a d e educação ambien ta l nas escolas, em parceria com as Secretarias de M e io 

Ambiente e Turis m o; 
14. Capacitação espo rtiva e cultura l para j ovens e adultos, com foco em inclusão e 

c idad ania; 
15. Incentivo à prá tica d e a tiv idad es e sp o rtivas d iversas, com ên fase na inc lusão e 

acessibilidade; 
16 . Cons trução, ampliação e re fonna do Museu d o Pescado r Trem embé , e m co nfo rmidade 

com a Le i nº 10.098/2000; 
17. Estruturação e m o d e rnização d o Teatro Munic ipa l para a tividad es cultura is e 

educativas; 
18. Implantação d o projeto "S itio Arqueológico M óvel - Dunas d o M o rro Branco", com 

v iés educativo e turís t ico; 
19 . Cons trução d o CEU d a C ultura (Cen tro d e Arles e Esp o rtes Unificad os). o bservando as 

no rmas de acess ibilidad e ; 22 
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20. Con strução, ampliação e refonna da sede d a Secretaria Munic ipal de C ultura, Esp o rte e 
Lazer (SECEL), confonne legislação de acess ibilidade; 

2 1. Es ta beleci mento de parcerias com e ntida d es e instituições para formação cm artes, 
esportes. cu ltura digital e mídias; 

22. Incentivo a ed itais públicos de fomen to à cultura loca l, com foco na inclusão de joven 
a rtistas e produtores c ulturais independentes; 

23. D esenvolvimento d e projetos de c ultura digi tal> patrimô nio imaterial e memória 
his tó rica da cid ade; 

24. C riação de banco de ta le ntos cu lturais e esportivos municipais para valorização e 
promoção de a rti.stas e a tletas loca is. 

X. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO S OCIAL - SED ES 
1. o nstrução, a mpliação e refo nna do Centro de Referênc ia de Assistência Social -

C RAS ; 
2. Construção da sede própria da Secretaria de D esen volv imento Socia l, integrando 

C RAS, Cad astro Ú nico e Conselho Tute lar; 
3. Reforma e manutenção da Casa d os Conselhos Municipa.is; 
4 . M anter, equipar e modernizar a estrutura da Secretaria d e D esenvolvimento Social -

SEDES; 
5. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV (zona 

urbana e rural); 
6 . Manute nção e fo rta lecimento d o Anexo do C RAS ; 
7. Manute nção d o Programa de Proteção B ásica à Familia e à Infânc ia; 
8. Criação e inanutenção do Prog rama d e Proteção B ásica ao [doso; 
9. C riação e m a n utenção d o Programa d e Proteção Bás ica ao Agente Jovem; 
1 O. C riação e manutenção do P rogra.ma d e Apoio às Pessoas com D eficiênc ia; 
11 . Manute nção d o Program a IGD-SUAS (ind ice d e Gestão Descentral izada do Sistema 

Ú nico de A ssis tênc ia Social) ; 
12 . Execução d o monitoramento, acompa nhamento e atualização do Programa Auxílio 

Brasi l (ou novo programa d e tran sferência de renda v igente); 
13. Manute nção e fo rta lecimento do Conselho T ute la r; 
14. Atendi.m e nto emergencia l a famílias e m s ituação de v ulnerabilidade e ca lam idade 

pública; 
15 . A quis ição e manute nção d e veículos para suporte das ações sociais e do CRAS; 
16. Apo io socia l comunitário e execução de b e neficios eventua is~ inc luindo serviços 

funerários e auxílios emergenciais; 
17. Realização de oficinas e atividad es socioeduca tivas para us uários dos serviços d e 

convivência; 
1 8 . Implem e ntação d e cursos de capacitação para geração d e emprego e renda voltados às 

famí lias cad astrad as no CadÚnico; 

19 . Capacitação continuada para equipes do Conselho Tute la r. SEDES e CRAS; 
20. Fomento e apoio a proj e tos d e inc lusão socia l e pro moção d os direitos da pessoa idosa; 
2 1. Criação e forta lecimento do Fundo Municipa l dos Dire itos d a Criança e do Adolescente 

- F IA; 23 

22. C riação e fortaJecimeoto d o Fundo Munic ipal d o Idoso~ 
23. Apoio e execução de projetos voltados à inclusão d e pessoas com deficiênc ia e melhoria 

da qua lidade d e v ida; 
24. Implementação de ações de inovação soc ia l e forta lecimen to d e red es comunitárias; 
25. Ampliação dos serviços de proteção social básica para zonas rurais e á reas de expansão 

urbana; 
26. D esenvolv imento de políticas públicas d e proteção e i.nce ntivo à primeira i.nfância, 

j uventude e terceira idade; 
27 . Promoção d e campanhas educativas de comba te à v io lênc ia contra crianças, 

adolescentes, mulhe res, idosos e pessoas com deficiência. 

XI. SECRET ARJA D E SAÚDE - SESA 
1. Implantação e m a nutenção d as ações d e cumprimen to d os Indicadores de 

Monito ramento e Desempenho d a Atenção Primária à Saúde - A PS ; 
2. Manutenção e fortalec ime nto d as ações d e cadastramento e acompanhamento territor ia l 

da Atenção Primária à S aúde - APS ; 
3. Program a d e e laboração e imp le m entação d o M a pa d a Saúde com Indicadores e Metas; 
4 . M anutenção e o peracionalização do Prontuário E letrônico do C idadão - PEC nas 

U nidades de Saúde; 
5. Informatização p lena da Rede de Atenção Básica d e Saúde (e-SUS); 
6. Implantação e expansão de unidades m óveis de saúde; 
7. Gestão orçamentâria, financeira e contábi l d o Fundo Munic ipal de Saúde; 
8. Manutenção d a Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos; 
9. Manutenção, ampliação e m o d ernização da frota d e veiculos d a saúde (ambulâncias e 

veíc ulos de apoio); 
10. Manutenção d os serviços essenc iais nas U n idades B ásicas de Saúde - UBS; 
11. Construção, estruturação e manutenção d e novas unidad es de saúde; 
12 . Adequação e informa tização das centrais d e a lmoxarifad o e ass is tê nc ia farmacêutica; 
13 . Amplia r e equipar as salas de atendi.m ento de fi s ioterapia; 
14. M anutenção das unidades de saúde, com reposição e recuperação d e m óveis e 

equipam entos; 
15. A quis ição d e geradores d e energia para as unidades d e saúde; 
16. Aquis ição de condicio n adores d e ar para as unidad es d e saúde; 
1 7. Aquisição d e equ ipamentos médicos e o d onto lógicos modernos; 
18 . Aplicação d e emendas parlamentares na infraestrutura d a s aúde; 
19 . M anutenção d os programas e campanhas educativas de p1·omoção e prevenção e n1 saúde 

pública; 
20. Manutenção dos serviços d e transporte de pacientes; 
2 1. Encargos com o cofi nanc iamento estadual d a saúde; 
22. Manutenção d as ações de combate e contro le de COVJD- 19 e de outras emergências 

sani tárias; 
23 . Realização de concursos públicos/teste seletivo para a área da saúde; 
24 . Implantação d o p lan o d e cargos, carre iras e sa lários d os profi ss io nais de saúde; 
25. Promoção de eventos de valorização e confraternização para serv idores da saúde; 
26. Apoio e garantia d e diárias para participação de gestores e profissiona is e m eventos 

técnicos e cientificos; 24 

27. Manutenção e fortalecimento d o Conselho Municipal de Saúde; 
28. Implantação e m anutenção de prog ramas e projetos d e educação continuad a para 

profissionais de saúde; 
29. Desenvo lvim ento d e p rogram as de formação em saúde digita l, te lessaúde e uso de 

inteligência artific ia l na atenção p rimária; 
30 . Ampliação dos program as de prevenção e assistênc ia em saúde m e ntal ; 
3 1. Ampliação de ações para atendimento especia.li zado a pessoas com necessidad es 

especiais; 
32. Manutenção e monitoramento das ações d e vigi lância em saúde (sanitária, 

epidemiológica e ambiental); 
33. Fortalecimento da estra tégia dos Agentes Comunitá rios de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias; 
34 . Ampliação e forta lecimento da Estratégia d e Saúde Bucal ; 
35. Manutenção do Programa d e Assis tênc ia Fannacêutica Básica; 
36. Ampliação do acesso às ó rteses, p róteses e cadeiras d e rodas; 
37. Implantação d e unid ades d e atendimento voltadas para a saúde preventiva e qualidade 

d e v ida (Acad emia da Saúd e); 
38. Campanhas permanentes de educação e m obilização em saúde pública e prevenção de 

doenças; 
39. Parcerias para implantação d e programas d e inovação em saúde e telem edic ina no 

município 

XII. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
SETUDE 

l. M anutenção Administra tiva da Secretaria; 
2. Aquisição de Veícu los tracion ad o pa ra m on ito ram ento e fi scalização; 
3 . Aquis ição de Equipamentos e Materia is Permanentes; 
4. F inanciar despesas de s ina lização tur ística; 
5. Criar infraestrutura turística que assegure o acolhimento d os visitantes (banhe iros> 

fraldário, acessibilidad e, posto d e a tendime nto m édico); 
6 . Melhoria da Infraestrutura Viária das Rotas Turísticas d e Ilha Grande - P[; 
7 . Aquis ição d e transporte aquaviá rio para fi scalização das a tividades; 
8 . Atualização do cadastro d as embarcações; 
9 . Apoio a Proj etos de Empreendedoris m o Econô mico; 
10. Apoio ao Microempreend edor Individua l; 
1 1. Pro m oção de Oportun idades do Prime iro N egócio; 
12. Capac itação de Micro e Pequenos E mpreended o res; 
13. Capac itação para os funci o ná rios da Secretaria; 
14. Incentiva r o Turismo de base Comunitá ria (rendeiras, marisque iras, a rtesãos, 

pescadores e catado res de caranguejo); 
15. Fom e nto ao Turismo no Municipio através d as Festividad es C ultura.is; 
16. S ubsidia r a Instancia d e Govemança Polo Costa do Delta - IGR- PC D ; 
17. Criação da Unid ad e d e Conservação d o "Saquim"; 
18. Criação d o Plano d e M anejo do município; 
19. Incentivo ao T urismo local e à preservação do p atri m ô n io m a terial e ima teria l da 

comunidade; 
20 . D esenvolve r e estimula r o ecoturis m o , turismo d e base comunitária , turi m o d e 

aventura, turismo cultural e de m ais segmentos; 
25 

2 1. Investir em aberturas de estradas ecológicas que possatn da r acesso aos atrativos 
turís ticos na turais (tril has ecológicas) ; 

22. Estudos para o d esenvolvimento e criação do Pa rque Municipa l dos Lençóis Piau ienses; 
23. Implantação do Plano d e gestão do Po rto d os T atus; 
24. Inventário turístico d o mun ic ípio; 
2 5 . Vinculação da secretaria de turismo ao s ite da prefeirura; 
26. Rea lização d e C ursos de Capacitação de Jovens p a ra inserção no M ercado d e Traba lho; 
27. Capacitação para os func io ná rios d a Secre taria; 
28. Desenvolvimento d e estudos para a criação d e um museu d o município; 
29. Criação do Observatório de Inteligência Turís tica para coleta e análise de dados do 

seto r; 
30. Execução do plano d e organização e ordenamento do porto e estale iros; 
3 1. Atração e Implantação de Empreendimentos Turísticos (meios de hospedagem e 

restaurantes); 
32. Tombamento do Santuário Nossa Sr. Mãe d os pobres; 
33 . Criação do Ecomuseu Delta do Parnaíba como instrumento de desenvolv imento local e 

preservação cultura l; 
34. Imp le m entação de projetos de turi sm o de base comunitária em parceria com 

comunidades locais; 

XIII. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E P ESCA - SEMAP 
M anutenção administrativa da Secretaria. 1. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6 . 
7. 

8. 
9 . 
10. 
li. 
12. 

13. 
14. 
15. 

16. 
17 . 

18 . 
19. 

Aquis ição de veícu los, tratores, implementas agrícolas e equ ipamentos perman entes. 
Aquisição de equ ipamentos e letrônicos para m odernização d a gestão. 
Apoio e incentivo à comunidad e pesqueira artesanal. 
Construção, reforma e ampliação de feiras, mercados e matad ouro púb lico. 
Construção da Feira e M e rcado do Pescador. 
Organização e forta lecime nto d e coopera tivas e associações d e pescad o res e 
produtores. 
Produção e distribuição d e mudas, sem entes e a levinos. 
C riação e manutenção d e v iveiro de mudas. 
C riação de ban co de sem entes. 
Implantação de hortas comunitá r ias urbanas e rurais . 
Incentivo à melhoria da produção, beneficiamento e comercia lização de produtos 
locais. 
Rea lização de seminários pa ra capac itação de pequenos produtores e pescadores. 
Implantação de program as d e piscicultura e agricultura fam iliar sustentável. 
Assistência técnica continuada para agricultores e piscicultores, em parceria com 
órgãos estaduais e federais. 
Projeto de intercâmbio técnico entre agricultores e piscicultores da região. 
Apoio à formação, capacitação e aperfeiçoamento profissional d e pescado res e 
aquiculto res. 
Execução de planos e projetos de ord enamento da pesca e d a aquicu ltura no município. 
Planejam ento, coordenação e atua lização d o cadastro de pesca e aqu icu ltura em 
parceria com ó rgãos compete ntes. 

20. Implem entação do zoneam ento das a tiv idades pesqueiras e aquicolas. 
2 1. Acompanham ento e fiscal ização do cumprimento d as no nnas re lativas ao 

ordenamento pesqueiro e aqu icola. 26 
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22. Formulação de normas técnicas e padrões de proteção das cadeias produtivas da pesca, 
aquicultura e agricultura. 

23 . Criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrícola e Pcsquci.ro . 
24. Impla ntação de projetos de valorização e promoção de datas comemorativas com o 

Se1nana da Água, Semana do Meio Am.bienle e Dia do Pescador. 

25. Implementação do Programa d e Aquis ição de A limentos (PAA) e inclusão de produtos 
locais na m e renda escolar (PNAE). 

26. Ativação e uti l ização de b iodigestores em unidades públicas e de produção. 
27. C riação d e página online para divulgação e comercialização de produtos de 

agricultores e pescadores. 
28. Estímulo ao fornecimento direto de le ite e produtos agrícolas para programas sociais. 
29. Criação do Museu do Pescador como instrumento de preservação da memória e 

fomento ao turismo cultural. 
30. Implan tação do projeto de ordenamento dos portos do municipio. 
3 1. Execução de ações relacionadas à sustentabilidade e valorização da agricultura e pesca 

fami liar. 
32. Elaboração e impl ementação do Plano Munic ipa l de Educação Ambiental. 
33. Realização d e campanhas permanentes de sensibílização sobre proteção de mangues, 

rios, lagoas e fauna local. 
34. Criação de unidades de conservação ambienta.! em áreas de relevante interesse 

ecológico. 
35. Implantação do Pla no Municipal de Res íduos Sólidos. 
36. C riação e execução de projetos de recuperação de áreas degradadas. 
37. ln.1.plantação d e cole ta seletiva e fo11.1.ento a cooperativas de catado1·es de materiais 

recicláveis. 
38. Criação de projetos de m onitoramento d a qualídade da água d os rios e igarapés. 
39. Elaboração do Plano de M anejo de á reas ambie ntais protegidas do município. 
40. Criação de legislação municipal específica para proteção de lagoas, nascentes e zonas 

úmidas . 
41. Estímulo à geração de e nergia limpa e reaproveitamento de resíduos sólidos e 

orgânicos. 
42. Estabelecimento de programas de fi scalização ambiental em parceria com órgãos 

es taduais e federais. 

X IV. SECRETARIA D A MULHER - SEMU 

1. Criação d o Conselho Municipal dos Di.reitos da Mulher e do Fundo Municipal dos 
Dire itos d a Mul.he r . 

2. Fomento à criação e imple mentação de políticas púb licas voltadas para a inclusão e o 
fortalecime nto das mulhe res. 

3 . Aqui s ição de equ ipamentos e m ateriais permanentes para estruturação da secretaria. 
4. Tre inamento e capacitação continuada dos servidores da Secretaria da Mulhe r. 
5 . Aqu is ição de veículo para suporte às ações ins ti tuc ionais e atendime nto emergencial. 
6. Apoio e promoção de eventos fes tivos, c ultura is e comem orativos em a lusão às 

mulheres do município. 
7. Oferta de c ursos g ra tuitos de capacitação profissional e empreendedorismo para 

mulheres. 27 

8. Realização de atendimento emergencial às mulheres vítimas de violência, com 
encaminhamento à rede de proteção social. 

9. Implementação de programas de conscientização sobre direitos das mulheres e 
combate à violência de gênero. 

10. Desenvolvimento de campanhas educativas de valorização da mulher em espaços 
públicos, escolas e instituições. 

11. Criação de projetos de geração de renda e autonomia econômica para mulheres em 
situação de vulnerabilidade. 

12. Estabelecimento de parcerias com instituições públicas e privadas para o 
fortalec imento de ações de proteção, saúde e inclusão social das mulheres. 

13 . Promoção de ações de combate ao racismo estrutural e incentivo à igualdade racial no 
município. 

14. Criação de políticas públicas transversais voltadas à equidade de gênero e à promoção 
da diversidade. 

15. Promoção de programas e ações em defesa da famíli a, com foco em proteção soc ial, 
inclusão e direitos fundamentais. 

16. Apoio à mulher empreendedora por meio de orientação técnica, acesso a crédito e 
incentivo à formalização de negócios. 

17. Articulação com órgãos estaduais e federais para adesão a programas nacionais de 
promoção da igualdade racial e de gênero. 

18. Implantação de programas de inclusão digital para mulheres, com foco em inovação e 
acesso a novas tecnologias. 

19. Criação de banco de dados unificado com informações sobre mulheres atendidas e 
acompanhadas pela rede municipal. 

20. Incentivo à participação das mulheres em espaços de decisão política e conselhos 
municipais. 
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ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

Lei 45012025. de 10 de iulho de 2025. 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

(Ar/. 4~ § 3~ da LC nº 101, de 04/05/2000) 

INTROD UÇÃO 

Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos 
a Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000 (LRF), estabeleceu que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias devem conter um Anexo de Riscos Fiscais, com a ava liação dos passivos 
contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas e a elaboração e execução 
do orçamento. Assim, os Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência 
de eventos que possam impactar negativamente as contas públicas e, consequentemente, as 
metas fiscais estabelecidas em lei. Dentre os riscos destacam-se os relacionados aos passivos 
contingentes e aos decorrentes de alterações do cenário macroeconômico. No tocante aos 
passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de acontecimentos futuros 
incertos e não totalmente sob o controle da municipalidade, ou de fatos passados ainda não 
reconhecidos, a materialização desses eventos afeta o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas. De forma a ordenar a classificação dos riscos fiscai s, serão utilizadas duas 
categorias: riscos de caráter orçamentário e aqueles vinculados a receita. 

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Riscos Orçamentários estão vinculados à possibilidade das receitas estimadas e 
despesas fixadas na Lei Orçamentária não se confirmarem nos respectivos exercícios 
financeiros. Decorrem de fatos novos e imprevisiveis no momento da elaboração da proposta 
orçamentária e sua execução. Alguns exemplos de riscos orçamentários são elencados a seguir: 
frustração na arrecadação da receita; restituição de tributos realii.ada a maior do que a prevista; 
discrepância entre as projeções e os valores observados de nível de atividade econômica, taxa 
de inflação, taxa de câmbio, afetando a quantia arrecadada; discrepância entre as projeções e os 
valores observados da taxa de juros; e ocorrência de situação de calamidade pública que 
demandem do Município ações emergenciais, com o consequente aumento de despesas. 
Materializado o risco orçamentário, as ações tomadas devem ir ao encontro do reequilíbrio 
fiscal, atendendo ao dispositivo constitucional que estabelece o princípio da exclusividade, ao 
detenninar que o orçamento não deva conter dispositivo estranho à previsão de receita e fixação 
de despesas. Dessa fonna, deve•Se efetuar a reestimativa da receita e a reprogramação da 
despesa, de forma a ajustá-las ao equilíbrio almejado. 

RISCOS RELACIONADOS ÀS VARIAÇÕES A RECEITA 

O contexto econômico afeta as previsões de receitas, com consequências no resultado 
das metas de resultados primário e nominal. As oscilações nas taxas de crescimento econômico 
podem alterar as receitas previstas. Os eventuais choques inflacionários ou cambiais têm reflexo 
nas dívidas existentes junto a credores internos e externos, podendo impactar tanto o fluxo de 
desembolsos para cobertura do serviço da dívida como o saldo devedor dessas obrigações. Os 
principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de atividade 
econômica, medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno - PlB. Esse indicador 
serve como parâmetro de evolução da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as 

29 

tributárias, que representam a maior parcela do ingresso de recursos. A variação cambial 
também pode ter influência na realização de receitas, embora tenha um impacto menor. Pode 
afetar a receita do Imposto Sobre Serviços - ISS e o repasse do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS quanto às receitas relacionadas aos produtos e serviços 
importados. 

RISCOS DECORRENTES DOS PASSIVOS CONTINGENTES 

As contingências passivas são decorrentes de novas obrigações resultantes de 
acontecimentos passados cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência de 
acontec imentos futuros, não estando totalmente sob o controle da municipalidade. Além do 
mais, poderá ser uma obrigação presente derivada de acontecimentos passados. mas que não é 
reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou a quantia da obrigação não pode 
ser mensurada com suficiente confiabilidade. Evenruais decisões judiciais desfavoráveis ao 
Munic ípio aumentam, por exemplo, o estoque de precatórios, representando ri sco. Finalmente, 
destacamos que com a crise econômica, a redução do consumo por conta do endividamento e 
do desemprego, além do baixo crescimento da produção industrial verificada nos últimos anos, 
intensificaram as incertezas re lac ionadas ao crescimento econômico. A perspectiva é de um 
cenário frágil , instável, exigindo ainda ma is pnidência na gestão fi scal, financeira e patrimonial 
da Prefeitura Municipal de Ilha Grande-Pl. 

LRF, an . 4•, § ] •, PonariaSTN tr407 / 201 I e IN TCE.PI 00512022. 

RISCOS FISCA IS PROVIDENCIAS 

DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Estiagem prolongada, enchentes Abertura de crtditos 
e Calamidade Publica. 200.000,00 adicionais a partir da 250.000,00 

Reserva de Contineência 
Condenações Judiciais 50.000,00 

Pagamento de Juros da dívida Abertura de créditos 

maior que o orçado º·ºº adicionais a partir de 

anulação de despesas 

TOTAL 250.000,00 TOTAL 250.000,00 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Ilha Grande - PI, 1 O de julho de 2025. 
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AMF- Demonstrativo 1 (LRF. art. 4°, § 1°) 

Receitas Primárias Correntes 
lfl1)08tos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Primárias de capital 
Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 
Oespeaas Prinlirtas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 
Despesas Primérias de capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primértas(COM FONTES RPPS)(III) 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

s Prirnárias(COM FONTES RPPS)(IV) 
Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da UnhaM={1•11) 
Resultado Primério(COM RPPS). Acima da linha(Vl)={V)+(III-IV) 
uros, Encargos e Variações Monetérias Ativos(Exceto RPPS) 
uros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 

Divida Publica Consolldada(DC) 
lvicta Consolidada Llquida(DCL) 

Resultado Norrinal SEM RPPS • Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda • Software 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso 1) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Prifl>lrias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Recotas Prifl>lrlas(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Prifl>lrias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primãrio(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Prifl>lrio(COM RPPS) • Acima da Unha(Vl)"IV)+(lll·IV) 

Dívida Pllblica Consolidada(DC) 

Divida Consolldada l~ulda(OCL) 

Resultado Noninal{SEM RPPS) • Abaixo da linha 

Fioolli se Ltda - Software 

69.379.660,00 

10.n1.360,oo 

58.562.300,00 

00.000,00 
4.000.000,00 

87.197.000,00 

87.557.000,00 

56.803.500,00 

29.978.500,00 

26.825.000,00 

10.753.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.822.660,00 

5.822.660,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581 /0001-85 

67.298.270,20 

10.405.539,20 

56.805.431,00 

87.300,00 
3.880.000,00 

65.181.090,00 

85.530.290,00 

55.099.395,00 

29.079.145,00 

26.020.250,00 

10.430.895,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 

5.647.980,20 

5.647.980,20 

9.700,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

506.359,52 144,69 71.461.049,80 69.317.218,31 

78.292,41 22,37 11.049.180,80 10.717.705,38 

427.410,26 122,13 60.319.169,00 58.509.593,93 

656.85 0,19 92.700,00 89.919,00 
29.193,54 8,34 4.120.000,00 3.996.400,00 

490.429,63 140,14 69.212.91 0,00 87.136.522,70 

493.057,05 140,89 89.583.710,00 87.496.198,70 

414.573,85 11 8,47 58.507.605,00 56.752.376,85 

218.794.66 62,52 30.877.855,00 29.951.519,35 

195.779,20 55,94 27.629.750,00 26.600.857,50 

78.483,19 22,43 11.078.105,00 10.743.821,85 

o.oo 0,00 o.oo 0,00 

o.oo o.oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
42.496,02 12,1 4 5.997.339,80 5.817.419,61 

42.498,02 12,14 5.997.339,80 5.817.419,61 

72,98 0,02 10.300,00 9.991,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

o.oo o.oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

000 000 000 000 

506.359,51 

78.292,41 

427.410,25 

656.85 
29.193,54 

490.429,82 

493.057,04 

414.573,85 

218.794.65 

195.779,19 

78.483,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
42.496,02 

42.496,02 

72,98 

0,00 
o.oo 
0,00 

000 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRIT0:83103449372 

372 (/ ~;:~~~~;~i::::1º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

144,69 

22,37 

122,13 

0,19 
8,34 

140,14 

140,89 

118,47 

62,52 

55,94 

22,43 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

12,14 

12,14 

0,02 

0,00 
0,00 

0,00 

000 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC(CIO ANTERIOR 
2026 

0,00 

0,00 

0,00 

-4.007.447,01 

-4.007.447,01 

0,00 

544.560,93 

-350.130,81 

395.105,68 

426.860,56 

426.860,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-31.754,68 

-31.754,68 

0,00 

4.315,08 

-2.774,43 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

112,90 

121,98 

121,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-9,07 

-9,07 

0,00 

1i3 

-0,79 

46,168.186,68 

44.618.371,68 353.554,55 

44.618.371,68 353.554,55 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.549.815,18 12.280,69 

1.549.815,18 12.280,69 

0,00 0,00 

544.560,93 4.315,08 

-350.130,61 -2.774,43 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 
Dados: 2025.07.10 

372 // 11 :59:49 -03'00' 

104,54 

101,03 

101,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3,51 

3,51 

0,00 

1i3 

-0,79 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

RS 1,00 

73.604.881,29 71.396.734,86 506.359,56 144,69 

11.380.656,22 11.039.236,54 78.292,42 22,37 

62.128.744,07 60.264.881,75 427.410,29 122,13 

95.481,00 92.616,57 656,85 0,19 
4.243.600,00 4.116.292,00 29.193,55 8,34 

71.289.297,30 69.150.818,38 490.429,66 140,1 4 

71.871 .221,30 89.521 .084,66 493.057,08 140,89 

60.262.833,15 58.454.948,16 41 4.573,89 118,47 

31.804.190,65 30.850.064,93 218.794,67 62,52 

28.458.642,50 27.604.883,23 195.779,21 55,94 
11.408.388,15 11 .066.136,51 78.483,20 22,43 

o.oo o.oo 0,00 o.oo 
o.oo 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
o.oo º·ºº 0,00 o.oo 
0,00 0.00 0.00 0.00 

6.177.259,99 5.991 .942,19 42.496,02 12,14 

6.177.259,99 5.991 .942,19 42.496,02 12,14 

10.609,00 10.290,73 72,98 0,02 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

000 000 000 000 

Página 1 de 1 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

R$ 1,00 

-3.693.913,14 -7,41 

-9.251.175,33 -17,17 

-9.251.175,33 -17,17 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5.557.262,19 -136,67 

5.557.262,19 -136,67 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

~ 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Receitas Primârias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

De,pesas Primârias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receila Total(COM FONTES RPPS) 0,00 

Receitas Primârias(COM FONTES RPPSXIII) 0.00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) o.oo 
De,pesas Primârias(COM FONTES RPPSXIV) o.oo 
Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Unha(V)=(l-11) 2.784.937,06 

Resu- Primârio(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 2.784.937,06 

Divida Pública Consolidada(OC) 0,00 

Divida consolidada Llquida(DCL) 0,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) -Abaixo da linha 189.445,92 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

De,pesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(ll) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(lll) 0,00 

De,pesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 

Resu- Primârio(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 2.784.937,06 

Resultado Primário(COM RPPS)-Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 2.784.937,06 

Divida Pública Consolidada(OC) o.oo 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 189.445,92 

FiOfilli se Lida - Software 

46.168.186,86 14,48 62.287.900,00 73.379.660,00 

44.618.371 ,68 18,84 57.082.140,58 27,93 66.534.005,80 

44.618.371,68 18,84 57.082.140,58 27,93 66.534.005,80 

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

o.oo o.oo o.oo o.oo o.oo 
0.00 o.oo 0.00 o.oo o.oo 

1.549.815,18 -44.35 5.205.759,42 235,90 6.845.654,20 

1.549.815,18 -44,35 5.205.759,42 235,90 6.845.654,20 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

544.560,93 0,00 0.00 0,00 0,00 

-1.353.737,55 -814,58 0,00 0,00 0,00 

46.168.186,86 14,48 63.808.400,00 38,21 73.379.660,00 

44.618.371 ,68 18,84 57.082.140,58 27,93 66.534.005,80 

44.618.371,68 18,84 57.082.140,58 27,93 66.534.005,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

o.oo 0,00 o.oo 0,00 o.oo 
1.549.815,18 -44,35 6.726.259,42 334,00 6.845.654,20 

1.549.815,18 -44.35 6.726.259,42 334.00 6.845.654,20 

o.oo o.oo o.oo o.oo o.oo 
544.560,93 o.oo o.oo o.oo o.oo 

-1 .353.738,55 -814,58 o.oo o.oo o.oo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

17,81 82.950.920,00 

16,56 76.105.265,80 

16,56 76.105.265,80 

0.00 0,00 

0.00 0.00 

o.oo o.oo 
o.oo 0.00 

1,25 6.845.654.20 

1,25 6.845.654,20 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

15,00 82.950.920,00 

16,56 76.105.265,80 

16,56 76.105.265,80 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

-1,56 6.845.654,20 

-1,56 6.845.654,20 

o.oo o.oo 
o.oo º·ºº 
o.oo o.oo 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

R$1 ,00 

13,04 92.522.180,00 11,54 

14,39 85.676.525,80 12,58 

14,39 85.676.525,80 12,58 

º·ºº 0,00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0,00 o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 

-1,35 6.845.654,20 -1,04 

-1 ,35 6.845.654,20 -1,04 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

13,04 92.522.180,00 11 ,54 

14,39 85.676.525,80 12,58 

14,39 85.676.525,80 12,58 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 o.oo o.oo 
-1,35 6.845.654,20 -1,04 

-1,35 6.845.654,20 -1,04 

o.oo o.oo o.oo 
0,00 o.oo o.oo 
0.00 o.oo o.oo 
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Lei: 450 Data: 10/07/2025 

AMF • Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2'1, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

Fiorilli se Lida - Software 

2024 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2025 2026 

Assinado de forma 
/ digital por MARINA DE 

OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRI 0:83103449372 
-, 'j Dados. 2025.07.1 O 

3 72 (/ 11 :59:49 -03'00' 

R$1,00 

2027 2028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 
AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) - .. ~ --· 

PATRIIIÕNIO LIGUIDO 2024 % m.a % 2022 
Patrimônio/Capital 58.652.600,43 º·ºº 53.410.126,65 º·ºº 20.970.922,75 
Reservas 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº Resultado Acumulado 56. 767.488,86 º·ºº 51 .525.015,08 º·ºº 19.085.811 ,18 

TOTAL 11Ma0.011,21 0.00 104Jt35.141,7S 0.00 40.111.733,13 

REGl■E PREVIDE 
PATRIIIÕNIO LICX.IIDO 2024 % 2023 % 2022 

Patrimônio 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

o.ao o.ao 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 

3 7 2 ~t~~~~;~~:.:: 1 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

o.ao o.ao 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

0.00 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, Inciso V) 
- - ~-~ -

' 

R$1 ,00 

% 

º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

R$1,00 

------------------------------------- ------------

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (111) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

Fiorilli se Ltda - Software 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 

3 72 ~;:~~~;~~:::: 1 o 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 
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ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

Demandas Judiciais 

01.612.581/0001-85 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

2026 

Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 

50.000,00 Abertura de créditos 
0,00 
0,00 

Assunção de Passivos 0,00 
Assistências Diversas 0,00 
Estiagem prolongada, enchentes e Calamidade 200.000,00 

Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Lida - Software 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MARINA DE 
OLIVEIRA 
BRITO:83103449 
372 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 
BRITO:83103449372 
Dados: 2025.07.1 O 
11 :59:49 -03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612 .581 /0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

R$1 ,00 

250.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Página 1 de 1 

J) ANEXO DE METAS FISCAIS 
.,-, ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

• _-;-- ' 2026 
~~~ -~-.:.,-, 

A l ienação de Bens Imóveis 

Alienação de B e ns Intangíveis 

R eceita d e R e ndime ntos d e Aplicações Fina n ceiras 

1 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-------------------------------- ---- ---- ---- ---- ---- ----

' 

Investimentos 0 ,00 0 ,00 0,00 

Inversões Financeiras 0 ,00 0,00 0,00 

Amortização da D(vida 0,00 0,00 0,00 

R e gime G eral d e Pre vidê ncia Socia l 0 ,00 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públ icos º·ºº 0 ,00 0 ,00 

1 
1 

1 

______________________ ______J________:__J 

F iorilli se Ltda - Software 

MARINA DE 
OLIVEIRA 
BRITO:831 03449 
372 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 
BRITO:831 03449372 
Dados: 2025.07.1 O 
11 :59:49 -03'00' 
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-~ ---· õ ================================================ 

Ç) _,,_,. "' ____ ..., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
1 01 .612.581/0001 -85 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGRAMA: 0001 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

Objetivo: DESENVOLVER AÇÕES LEGISLATIVAS 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: O fortalecimento das ações legislativas é essencial para garantir a representatividade democrática, a transparência institucional e a eficiência na produç 
ão nonmativa e no controle das políticas públicas. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: DESENVOLVER AÇÕES LEGISLA TIVAS 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce .__ lnc11ce 
Futuro 

100 

2026 
2.192.599,64 

Prwleloda Evaluçlodoa lndlcadorN porExwclclo 

2028 
25 

PROGRAMA: 0002 INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 

Objetivo: INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS ENTRE A POPULAÇÃO 

Justificativa: A integração das áreas administrativa e financeira é fundamental para assegurar a eficiência na gestão pública, promovendo maior controle, transparên 
eia e otimização dos recursos disponíveis. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS ENTRE A POPULAÇÃO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce .__ lnc11ce 
Futuro 

100 

PROGRAMA: 0003 ENCARGOS ESPECIAIS 

Objetivo: ENCARGOS DA PREFEITURA 

2026 
2.836.001 ,88 

Prwlelo da Evaluçlo doa lndlcadorN por Exwclclo 

2028 
25 

Justificativa: Os encargos especiais reúnem despesas de natureza específica e obrigatória, indispensáveis ao cumprimento das obrigações legais e ao equilíbrio das 
contas públicas. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: ENCARGOS DA PREFEITURA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

lndlce .__ lnc11ce 
Futuro 

100 

2026 
1.029.203,86 

Prwlelo da Evaluçlo doa lndlcadorN por Exwclclo 

2028 

25 

PROGRAMA: 0004 GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Objetivo: MELHORIA DA GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO MUNCIPIO 

Justificativa: O fortalecimento das atividades de controle e fiscalização é essencial para garantir a transparência, a legalidade e a eficiência na aplicação dos recurso 
s públicos. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORIA DA GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO MUNCIPIO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli se Lida - Software 

2026 
179.721 ,28 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGRAMA: 0005 INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

Objetivo: MELHORAR O INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: Investir e modernizar a educação é fundamental para promover a inclusão, a equidade e o desenvolvimento sustentável , garantindo uma formação de q 
ualidade para todos. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORAR O INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
61 .808.757,07 

PROGRAMA· 0006 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 

Objetivo: MELHORAR A GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Justificativa: A educação básica de qualidade é a base para a formação cidadã, o desenvolvimento humano e a redução das desigualdades sociais, exigindo gestão 
eficiente e investimentos contínuos. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORAR A GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
15.266.281 ,91 

PROGRAMA· 0007 PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO A CULTURA 

Objetivo: INCENTIVAR A PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO Á CULTURA 

Justificativa: A cultura é um direito fundamental e um vetor de identidade, inclusão e desenvolvimento social, sendo essencial promover o acesso democrático e ince 
ntivar a produção cultural. 

Público Alvo: POPULAÇÃO 
Estratégia: INCENTIVAR A PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO A CULTURA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilii se Lida - Software 

2026 
370.511 ,30 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGRAMA: 0008 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

Objetivo: INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: O turismo é uma importante atividade econômica e social, capaz de gerar emprego, renda e promover o desenvolvimento sustentável das regiões. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla: % 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

100 

2026 
672.157,63 

Prmalo da Ewluçlo doa lndlcadorw por Enrclclo 

2028 
25 

PROGRAMA: 0009 APOIO E PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

Objetivo: APOIAR E PROMOVER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER DO MUNICIPIO 

Justificativa: O esporte e o lazer são fundamentais para a promoção da saúde, da inclusão social e da qualidade de vida, especialmente entre crianças, jovens e co 
munidades em situação de vulnerabilidade. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: APOIAR E PROMOVER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER DO MUNICIPIO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 

Sigla: % 

Descr.Unl.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

100 

398.981 ,28 

Prmalo da Evaluçlo doa lndlcadorw por Enrclclo 

2028 
25 

PROGRAMA: 0010 GESTÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Objetivo: APOIAR E PROMOVER A GESTÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Justificativa: A gestão eficiente dos serviços assistenciais é essencial para garantir a proteção social de indivíduos e familias em situação de vulnerabilidade, promov 
endo cidadania e dignidade. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: APOIAR E PROMOVER A GESTÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

100 

2026 
40.201.827,48 

Prmalo da Ewluçlo doa lndlcadorw por Enrclclo 

2028 
25 

PROGRAMA: 0011 APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E SUAS FAMÍLIAS 

Objetivo: APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E SUAS FAMILIAS NO MUNICIPIO 

Justificativa: Garantir proteção integral a crianças e adolescentes é fundamental para assegurar seus direitos, promover o desenvolvimento saudável e fortalecer a c 
onvivência familiar e comunitária. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E SUAS FAMILIAS NO MUNICIPIO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli se Lida - Software 

2026 
174.928,72 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGRAMA: 0012 DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Objetivo: CRIAR MECANISMOS DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: A preservação ambiental é vital para garantir a sustentabilidade dos recursos naturais, a qualidade de vida e o equilíbrio dos ecossistemas, frente aos d 
esafios do desenvolvimento. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR MECANISMOS DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
182.117,58 

PROGRAMA· 0013 MELHORIA DA QUALIDADE DO SISTEMA DE SAÚDE 

Objetivo: CRIAR CONDIÇÕES DE MELHORIA DA QUALIDADE DO SISTEMA DE SAÚDE 

Justificativa: A melhoria contínua da qualidade do sistema de saúde é essencial para garantir atendimento eficiente, seguro e acessível a toda a população. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR CONDIÇÕES DE MELHORIA DA QUALIDADE DO SISTEMA DE SAÚDE 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
9.325.138,25 

PROGRAMA. 0014 COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Objetivo: DAR SUPORTE PARA UMA COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL AMPLIFICADA 

Justificativa: Uma comunicação eficaz e a articulação institucional são fundamentais para fortalecer a transparência, a participação social e a cooperação entre órgã 
os públicos e a sociedade. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: DAR SUPORTE PARA UMA COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL AMPLIFICADA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.284.408, 1 O 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

PROGRAMA: 0015 PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

Objetivo: CRIAR PROGRAMAS DE HABITAÇÃO QUE CONTEMPLEM DE INTERESSE SOCIAL 

Justificativa: Garantir moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade é fundamental para a promoção da justiça social e da qualidade de vida. 

Público Alvo: POPULAÇAO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR PROGRAMAS DE HABITAÇÃO QUE CONTEMPLEM DE INTERESSE SOCIAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
95.851 ,36 

PROGRAMA: 0016 MELHORIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BASICO 

Objetivo: CRIAR MECANISMOS DE MELHORIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Justificativa: A melhoria do saneamento básico é essencial para a saúde pública, a preservação ambiental e a qualidade de vida da população. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR MECANISMOS DE MELHORIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.246.067,58 

PROGRAMA: 0017 FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Objetivo: DAR SUPORTE E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Justificativa: O desenvolvimento econômico sustentável é fundamental para gerar emprego, renda e melhorar a qualidade de vida da população, promovendo a dive 
rsificação e competitividade da economia local. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: DAR SUPORTE E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
144.689,63 

PROGRAMA: 0018 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Objetivo: FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Justificativa: O desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária é essencial para garantir a segurança alimentar, gerar emprego e fortalecer a economia rural. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli se Lida - Software 

2026 
136.588,20 

Página 5 de 8 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

140 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

PROGRAMA: 0019 FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

Objetivo: MELHORAR E FORTALER O DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: O fortalecimento da pesca é fundamental para garantir a segurança alimentar, a geração de renda e a sustentabilidade dos recursos pesqueiros. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORAR E FORTALER O DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
125.804,92 

PROGRAMA· 0020 MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Objetivo: MELHORAR A MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Justificativa: A melhoria da mobilidade urbana e rural é essencial para garantir o acesso eficiente, seguro e sustentável às áreas de trabalho, educação e serviços, p 
removendo o desenvolvimento regional. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORAR A MOBILIDADE URBANA E RURAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.377.863,18 

PROGRAMA· 0021 GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS PUBLICO$ 

Objetivo: CRIAR UMA GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS PÚBLICO 

Justificativa: A gestão integrada dos serviços públicos é fundamental para otimizar recursos, aumentar a eficiência e melhorar a qualidade dos serviços oferecidos à 
população. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR UMA GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS PÚBLICO 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
113.822,81 

PROGRAMA: 0022 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA EM SAUDE 

Objetivo: MELHORAR O SISTEMA DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE 

Justificativa: A vigilância sanitária e epidemiológica é essencial para prevenir riscos à saúde pública, controlar doenças e garantir ambientes seguros para a populaç 
ão. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Estratégia: MELHORAR O SISTEMA DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

PROGRAMA: 0023 INVESTIMENTO E MELHORIA DA REDE ELETRICA 

Objetivo: INVESTIR NA MELHORIA DA REDE ELETRICA 

LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Justificativa: Investir na melhoria da rede elétrica é fundamental para garantir a segurança, a confiabilidade e a eficiência do fornecimento de energia , promovendo o 
desenvolvimento econômico e social. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: INVESTIR NA MELHORIA DA REDE ELETRICA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
798.561 ,57 

PROGRAMA· 0024 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

Objetivo: MELHORAR A INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

Justificativa: A melhoria da infraestrutura urbana e rural é essencial para promover o desenvolvimento regional, a qualidade de vida e a integração social e econõmic 
a das comunidades. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: MELHORAR A INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
1.540.211 ,42 

PROGRAMA· 0025 APOIO E ASSISTÊNCIA JURIDICA INSTITUCIONAL 

Objetivo: APOIAR A ASSISTÊNCIA JURIDICA INSTITUCIONAL 

Justificativa: O apoio juríd ico institucional é fundamental para garantir a segurança jurídica, a legalidade dos atos administrativos e a defesa dos interesses públicos. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: APOIAR A ASSISTÊNCIA JURIDICA INSTITUCIONAL 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
259.996,79 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 
LDO-2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

PROGRAMA: 0026 AÇÕES DE DEFESA E PROTEÇÃO À MULHER 

Objetivo: CRIAR AÇÕES DE DEFESA E PROTEÇÃO À MULHER 

Justificativa: Garantir a defesa e proteção das mulheres é essencial para combater a violência de gênero, promover a igualdade e assegurar seus direitos fundament 
ais. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: CRIAR AÇÕES DE DEFESA E PROTEÇÃO A MULHER 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Sigla:% 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 
Rlclnla 

lnctlce 
Futuro 

100 

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

2026 
0,00 

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTIGENTES NAO PREVISTOS NA LEI ORÇAMENTARIA 

Justificativa: A reserva de contingência é fundamental para garantir a flexibilidade financeira e a capacidade de resposta diante de imprevistos e demandas emergen 
ciais. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: ATENDER OS PASSIVOS CONTIGENTES NAO PREVISTOS NA LEI ORÇAMENTARIA 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
239.628,38 

Sigla:% 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

lndlce 
Rlclnla 

TOTAL DOS PROGRAMAS: 

Fiorilli se Lida - Software 

lnctlce 
Futuro 

PNvlllo da Evaluçlo doa lndlclclcnl por Exwcfclo 

100 25 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 
Dados: 2025.07.10 

372 (j 11 :59:49 -03'00' 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDj:NCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

R$1,00 

--------------------------------------------------------

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servicos 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos Amor! Déficit Atuarial (11) 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos ara Cobertura de Déficit Financeiro 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

---- 0,00 
Inativo 0,00 
Pensionista ---- 000 

Ativo 0,00 
Inativo 0,00 
Pensionista 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

--- 0,00 --- 0,00 
0,00 0,00 

--- 000 --- 000 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
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Outras Receitas Patrimoniais 0,00 
Receita de Serviços 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PROPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES· RPPS 

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 
Dados: 2025.07.10 

372 f/ 11 :59:49-03'00' 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

PROGRAMA: 0001 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

Objetivo: DESENVOLVER AÇÕES LEGISLATIVAS 

JuStificativa: O fortalecimento das ações legislativas é essencial para garantir a representatividade democrática, a transparência institucional e a eficiência na produção normati 
va e no controle das políticas públicas. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
"--

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 01 Legislativa 

lnc11c1 
Futuro 

100 

Unid. Executora: 010101 CÂMARA MUNICIPAL 

2028 
25 

2028 
239.628,38 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 01 Legislativa 

Unid. Executora: 010101 CÂMARA MUNICIPAL 

2028 
25 

2028 
1.952.971 ,26 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prlvlllo da Evoluçlo dos lndlclclorN por Exen:lclo 

2028 

25 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 031 Ação Legislativa 

lltta Ffllcl Rllatlva a: •A DEFINIR" medida em: ■,i.• 

Cuaflo Eatlmado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 031 Ação Legislativa 

lltta Ffllcl Rllatlva a: •A DEFINIR" medida em: ■,i.• 

Cuaflo Eatlmado para a Açlo 

PROGRAMA: 0002 INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 

Objetivo: INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS ENTRE A POPULAÇÃO 

Ju5tlficativa: A integração das áreas administrativa e financeira é fundamental para assegurar a eficiência na gestão pública, promovendo maior controle, transparência e otimiz 
ação dos recursos disponíveis. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
"--

Fiorilli se Lida - Software 

lnc11c1 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prlvlllo da Evoluçlo dos lndlclclorN por Exen:lclo 

2028 
25 

Página 1 de 59 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

146 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

r PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO • 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 126 Tecnologia da Informação 

Unid. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2029 

25 

2029 

59.907,10 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rellllva a: •A DEFINIR• medida-= "ND" 

Cuato Eatlmado para a A,;lo 

Unld. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2029 

2029 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

llleta Flllca Rellllva a: •A DEFINIR• medida-= "ND" 

CuafD Eatlmado para. A,;lo 

Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2029 

2029 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

llleta Flllca Rellllva a: •A DEFINIR• medida-= "ND" 

Cuato Eatlmado para a A,;lo 

Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 123 Administração Financeira 

Unld. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

llleta Flllca Rellllva a: •A DEFINIR• medida-: "ND" 

2029 

25 

Cuato Eatlmado para a A,;lo 

2029 

16.774,001 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

'' ~ 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 123 Administração Financeira 

Unid. Executara: 020201 CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

llleta Flllca Relltlva 1: •A DEFINIR• medldl em: ■No■ 

2029 1 
251 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2029 1 
294.742,901 

~ ~-, -~--- __ , -~·-~ .,,,. __ --''~"""--e::,:,-----,_..,. ..... ~-

' 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

llleta Flllca Relltlva 1: •A DEFINIR• medldl em: ■ND• 

2029 1 
251 

Custo Eatlmldo para a Açlo 

2029 1 
172.532,431 

~"'.:'.t-_r··.....:: -- -- - ,_ ,,,_-~ - - - - r ---,,;~ - - -
" - .....!. - - j___ - ----·~ _1_ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2029 1 
251 

2029 1 
31.151 ,691 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Relltlva 1: •A DEFINIR• medldl em: ■No■ 

Custo Eatlmldo para a Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executara: 020400 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

llleta Flllca Relltlva 1: •A DEFINIR• medldl em: ■ND• 

2029 

25 

Custo Eatlmldo para a Açlo 

2029 

185.712,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

1 - -- -· e- - . .. 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 123 Administração Financeira 

Unid. Executora: 022202 SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS 

lleta Flllca Rlllllvl 1: ·A DEFINIR· mecldl em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado par11 Açlo 

2028 1 
16.774,011 

PROGRAMA: 0003 ENCARGOS ESPECIAIS 

Objetivo: ENCARGOS DA PREFEITURA 

Ju5tificativa: Os encargos especiais reúnem despesas de natureza específica e obrigatória, indispensáveis ao cumprimento das obrigações legais e ao equil íbrio das contas pú 
blicas. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Indica 
Futuro 

100 

=--~ .. -.~-

' - .. . . 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 28 Encargos Especiais 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prmllo da Evaluçlo cios Indicadores por Exercfclo 

2028 

25 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 846 Outros Encargos Especiais 

Unid. Executora: 022202 SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS 

2028 1 
251 

2028 1 
76.681 ,071 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 28 Encargos Especiais 

Meta Flllca Rlllllvl 1: •A DEFINIR• mecldl em: "NO• 

Custo Estimado par1 1 Açlo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 846 Outros Encargos Especiais 

Unid. Executora: 022202 SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS 

lleta Flllca Rlllllva 1: ·A DEFINIR· mecldl em: ·No· 

2028 
25 

Custo Estimado par11 Açlo 

2028 

784.782,93 
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Anexo VI· Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental · LDO LDO . 2026 

. . . , 
11," • . ~ · UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 28 Encargos Especiais 

Unid. Executora: 022202 SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS 

25 

167.739,86 

PROGRAMA: 0004 GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Objetivo: MELHORIA DA GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO MUNCIPIO 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 846 Outros Encargos Especiais 

JuStificativa: O fortalecimento das atividades de controle e fiscalização é essencial para garantir a transparência, a legalidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Slgla: % 

Fonte da Informação: 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

Unid. Executora: 022100 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

23.962,84 

PROGRAMA: 0005 INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

Objetivo: MELHORAR O INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 124 Controle Interno 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 122 Administração Geral 

JuStificativa: Investir e modernizar a educação é fundamental para promover a inclusão, a equidade e o desenvolvimento sustentável, garantindo uma formação de qualidade p 
ara todos. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lncllce 
Rec:enle 

1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

lnc11ce 
Futuro 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo doa lndlcadorN por Exerclclo 

2026 1 
100 251 

Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid, Executora: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB 

lleta Flslca Relatlva 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 

25 

CUito Eatlmldo para I ÃÇIO 

2026 
35.944,26 

- -
"-'~ 1 1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executora: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

2026 1 
251 

2026 1 
119.814,191 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

lleta Flslca Relatlva 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

Custo Estimado para I Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

lleta Flalca Relatlva 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2026 

25 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2026 
95.851 ,36 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Unid. Executara: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

25 

359.442,57 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Unid. Executara: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

25 

29.953,55 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Unid. Executara: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

25 

35.944,26 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Unld. Executara: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

25 

299.535,47 

Fiorilli se Lida - Software 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Página 7 de 59 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

152 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

• r PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-

~ ~ -
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR• meclda em: ■ND• 

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
131.792,501 

~.., _ ~-:~T º_._- ~~:'.:'- __ - :, ____ -_.,.__:~e r:_ -~~"-:- -~--1~ :· _ '::'"~-~~-1~--.e::~_--
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR• meclda em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
60.051.086,031 

··-·r -~- -_·T...l..:". _::._ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR" meclda em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
26.359,121 

' : l ' ' l . . - -- - . . 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR" medida em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
119.814,181 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-
j - - .. - -- - - L. ., .. -- --- 1 _ _1_ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Flllca Rlllllvl 1: ·A DEFINIR· medida em: ·No· 

2028 1 
251 

Custa Eatlmado p■r11 Açlo 

2028 1 
155. 758,441 

- - . ~----~--~-~~~ .. -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Flllca Rlllllva 1: ·A DEFINIR· medida em: ·No· 

2028 1 
251 

Custa Eatlmado plll'I I Açlo 

2028 1 
131 .795,601 

. -~ ~ - - - - -' ~- . - ~- 1 ··- ·- - -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Flllca Rlllllva 1: ·A DEFINIR· medida em: ·No· 

2028 1 
251 

Custa Eatlmado plll'I I Açlo 

2028 1 
215.665,541 

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 

Objetivo: MELHORAR A GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Ju5tificativa: A educação básica de qualidade é a base para a formação cidadã, o desenvolvimento humano e a redução das desigualdades sociais, exigindo gestão eficiente e 
investimentos contínuos. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL =--------------------------------------, 
Sigla: % 

Fonte da informação: 

Indica 
~ 

Fiorilli se Lida - Software 

Indica 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo dos lndlcaclorw por Exerclclo 

2028 

25 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

' -----~- ' .,_j,.,..,_ ·-- ·- ., -·-- '"-- ... -
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 1 
167.739,861 

v~-~~ ~••~e~,,-;'' 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 
35.944,261 

- - ~ _"'L'L:_ ~·--:-~ 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

2028 1 
251 

2028 1 
89.860,651 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

Custo Estimado pen a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

2028 

25 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 
155. 758,441 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

' - .. - -· -a;~~--*-' - -~ -- . 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
359.442,561 

v~r2=~ _íi,:-r:_r .. -_•~-_;,-
1
-.r __ ,..-::,._<-_-...__-{l L./---T~,--_-"c,._.-~, "-"'\-~ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
281.244,991 

--~·=-=-·~ 
'7,,.____......~~...----~,--c-~"'!1"11':~~f--~~~~· 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

2028 1 
251 

2028 1 
90.844,631 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Meta Flllca Relativa a: • A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

Custo Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executara: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
7.293.706,371 
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;a.. Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

• ,i,. . . , } UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

' '. ,___,..!,.....~~ - --- . ... -~ ~ -~ ~-~~---T__,..___..,A ... - ~- ..____j. L 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executora: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES 

Meta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
1.850.492,51 1 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES 

2026 1 
251 

2026 1 
2.536.182,741 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Meta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: "". 

Custo Estimado pana Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020502 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES 

Meta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
136.889, 16 1 

- - - - - -- - --
' 

1 ' ' 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unld. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• meclcla em: ■No■ 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
685.337,151 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~~~~=~~~~-

' ' 1 -~ -- - - - - -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medkll em: -ND• 

2029 1 
251 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 1 
2.396,281 

~~ • _--.,._ _ __...,___ l" -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

lleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

2029 1 
251 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 1 
528.380,581 

~~~~=_~~~ - =:"':""<_~..,,,.,,,~-~,.,,":;:~ 7C 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

2029 1 
251 

2029 1 
14.377,701 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

lleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medeia em: -ND• 

2029 

25 

ClllfD Estimado pen I A1;1o 

2029 

29.953,55 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 365 Educação Infantil 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medkll em: -ND• 

2029 
25 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 

167.739,86 

~ ~ 
~ = ,.. -s.__- _;,; ,_-~,--- "'"'' ~ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

llleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

2029 1 
251 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 1 
455.293,91 1 

:E_~~~ ~=~r-:_ ~ --~. ~==--=-u. ~ =:: 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SEDUC 

2029 1 
251 

2029 1 
71.981 ,661 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SEDUC 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medeia em: -ND• 

2029 

25 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 
192.900,851 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~ .L ... ' -~ ,~ - - - -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

2028 1 
251 

2028 1 
89.860,651 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 12 Educação 

Meta Flllca Rlllllvl 1: ·A DEFINIR· mecldll em: ·No· 

Custo Estimado par11 Açlo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Flllca Rlllllva 1: ·A DEFINIR· mecldll em: ·No· 

2028 
25 

Custo Estimado par11 Açlo 

2028 

17.972,13 

- - - -- i - -
1 

- - -
1 1 

-

' _L!_ ---- .. - - - - - ,. - - --- --
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 12 Educação Sub Função: 361 Ensino Fundamental 

Unid. Executora: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

Meta Flllca Rlllllva 1: ·A DEFINIR· mecldll em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado par11 Açlo 

2028 1 
11.981,421 

PROGRAMA: 0007 PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO À CULTURA 

Objetivo: INCENTIVAR A PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO À CULTURA 

Ju5tificativa: A cultura é um direito fundamental e um vetor de identidade, inclusão e desenvolvimento social, sendo essencial promover o acesso democrático e incentivar a pr 
odução cultural. 

Público Alvo: POPULA ÃO 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlct 
R-. 

Fiorilli se Lida - Software 

lnc11ct 
Futuro 

100 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo dos lndlcaclorw por Exerclclo 

2028 

25 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

25 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

25 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

25 

Unid. Executora: 021200 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 

25 

11.981 ,42 

Fiorilli se Lida - Software 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unld. Medida: NO 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unld. Medida: NO 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

25 

63.273,35 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

25 

155.758,44 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 13 Cultura 

25 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

25 

23.962,84 

Fiorilli se Lida - Software 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 392 Difusão Cultural 
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Anexo VI• Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental• LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-

~ L. 1 ' ~ ~- ._ .. ·-- . --- ·- _.,~ ~ - ~~~ - .. 6----~ ~ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 13 Cultura Sub Função: 392 Difusão Cultural 

Unid. Executora: 021201 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Meti Flllca Relltlvl 1: .,. DEFINIR· l'IIICldl em: ·No· 

2028 
25 

CUito Eatlmldo Pll'I I Açlo 

2028 
17.972,13 

PROGRAMA: 0008 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

Objetivo: INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL 

Ju51ificativa: O turismo é uma importante atividade econômica e social, capaz de gerar emprego, renda e promover o desenvolvimento sustentável das regiões. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
~ 

Indica 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo dos lndlcadonll por Exerclclo 

2028 

25 

.,,~-""7~ -d-~~-~--e; 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meti Flllca Relltlvl 1: . ,. DEFINIR· l'IIICldl em: ·No· 

2028 1 
01 

CUito Eltlmldo pn I Açlo 

2028 1 
17.972,131 

I'---- _· ~: .. r:.~r. -~: __ .e· _ 1 • _r ~~ ~'- , - -· ---r·_ -- ·-·-·-·· - _______________________ ___, 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid. Executora: 020902 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Meti Flllca Relltlvl 1: . ,. DEFINIR· l'IIICldl em: ·No· 

2028 1 
251 

CUito Estimado pn I Açlo 

2028 
47.925,681 
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... Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 
. . 
. 7 tl, ..,, • . ~ 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

59.907,10 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

143.777,03 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executara: 020906 DEPARTAMENTO DE TURISMO 

25 

17.972,13 

Fiorilli se Lida - Software 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

- - -
' ' . ' ·- - 1 • 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Executora: 020905 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR• meclda em: ■ND• 

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
57.510,821 

~..,. 'J~".:'_··1.-~-~ ~-:~- : -· -,_._ --·~~.:.. :-:... -.:~'.':_~,- ·~~-~:-:-~--
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Executora: 020905 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR• meclda em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
7.188,851 

~~r:.:~=~.,-,r- ~L-~.,.. ~~-;-Mr-~ 1 ~~~-~ _J- • 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR" meclda em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
17.972,131 

1 ' ,, ! - - - . ... , .. -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllc:a Relatlva 1: •A DEFINIR" medida em: ■NO-

2028 1 
251 

Cuato Estimado pen I Açlo 

2028 1 
17.972,131 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020906 DEPARTAMENTO DE TURISMO 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executara: 020906 DEPARTAMENTO DE TURISMO 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020905 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

14.377,70 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 695 Turismo 

PROGRAMA: 0009 APOIO E PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

Objetivo: APOIAR E PROMOVER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER DO MUNICIPIO 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Ju5t1flcatlva: O esporte e o lazer são fundamentais para a promoção da saúde, da inclusão social e da qualidade de vida, especialmente entre crianças, jovens e comunidades 
em situação de vulnerabilidade. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
,.,. 

... 

Sigla:% Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Fonte da informação: 

Indica fncllce Prevlllo da Evaluçlo dos lncllcadonll por Exerclclo 
Rac:enle 

1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Futuro 

100 

2026 1 
251 

Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 813 Lazer 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rllltlvl 1: ·A DEFINIR· medeia em: ·No· 

2026 

25 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2026 
29.953,55 

--Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 813 Lazer 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rllltlvl 1: ·A DEFINIR· medeia em: ·No· 

2026 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2026 1 
59.907,101 

1, 1 'I i 
, 

1 1 j l 1 1 1 -
~ -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 812 Desporto Comunitário 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rllltlvl 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2026 

25 

Custo Estimado para I Açlo 

2026 

35.944,27 

Fiorilli se Lida - Software 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

' ~-- l ! . - . - - -
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 812 Desporto Comunitário 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ªA DEFINIRª medida em: ªNDª 

2028 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 1 
119.814,181 

-
·-···-·--· -~~--' - __ -,]-·: --i ,---- - .. 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 812 Desporto Comunitário 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ªA DEFINIRª medida em: ªNDª 

2028 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 1 
105.436,501 

-~-
; 

....... J....,~ - ~- - -... _.....,,.. .. ~ .... , 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 27 Desporto e Lazer Sub Função: 812 Desporto Comunitário 

Unid. Executora: 021202 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ªA DEFINIRª medida em: ªNDª 

2028 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 1 
47.925,681 

PROGRAMA: 0010 GESTÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Objetivo: APOIAR E PROMOVER A GESTÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Ju51ificativa: A gestão eficiente dos serviços assistenciais é essencial para garantir a proteção social de indivíduos e familias em situação de vulnerabilidade, promovendo cida 
dania e dignidade. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Fiorilli se Lida - Software 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prmllo d■ Evaluçlo elas lndlcadorw por Eurc:k:lo 

2028 

25 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

, ,, 
....:L. ··- ~ ~--

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020801 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

2028 1 
112.000,241 

,,,_,--~r_--~ ~ 7r~,=-,·-·,7-"-"-~-:_-º··;~~-,~~ 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020801 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

2028 1 
41.934,971 

-~- -~""-r:'E'-·1---~~~ --,~,,-,-

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020801 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2028 1 
251 

2028 1 
38,939.611 ,001 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

2028 

35.944,261 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

25 

11 .981,42 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

25 

15.575,85 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 08 Assistência Social 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

25 

19.170,27 

Fiorilli se Lida - Software 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unld. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unld. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unld. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~-1~\~-, -

' 1 
.h , -... 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

2028 1 
251 

2028 1 
71.888,511 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Custo Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
143.777,031 

"""' "".I' • .1.....:..:. ,_, _· •• - ~ ~___::_·_;_ _ -,--~- - ~-- _, __ 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

2028 

2028 

93.455,071 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Custo Estimado para a Açlo 

Unld. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2028 

25 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 

4.792,57 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

=-~=~ -. ,, 
' .. ' i 1 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

202I 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 1 
3.594,431 

-1~'" - -- -· - . ~, ~"- -,.. .-. 'J -~; - ~= ~ ~..,-:::~1----1 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

202I 1 
251 

202I 1 
7.188,851 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

202I 1 
251 

202I 1 
7.188,851 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

202I 

25 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 

71 .888,51 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-- ~-~- - --

' . ' . - -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

202I 1 
251 

202I 1 
76.681 ,081 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

202I 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 1 
191 .702,701 

--"I~~1=:i~~-~ --=- :~2 ~~ =--i.:__i_ ~ ~ , • .e:: ... ., ... ~- -.,-. , L ~ 

- '-'-~-.~-
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

202I 1 
251 

202I 1 
21.566,561 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

202I 

25 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 

10.783,28 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

J -
1 )_ - ,, ,. . - - . . 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Mata Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2028 1 
136.588, 17 1 

--~-.. -· =,~,-~ - '"'1-~· 
' ' 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Mata Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado pana Açlo 

2028 1 
11.981,421 

- ;- 1- - -~ ~~ ~ :__- e..=_ 1 ~-~ -➔ -~ 

... 
---~' -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

2028 1 
251 

2028 1 
35.944,261 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Mata Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

Custo Estimado pan a Açlo 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Mata Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 

25 

Custo Estimado pan a Açlo 

2028 

71.888,51 
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Anexo VI· Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental · LDO LDO - 2026 

. . . , 
11,_, . . ::,<--" UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 08 Assistência Social 

Unid. Executora: 020803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

25 

10.783,28 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 244 Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 0011 APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E SUAS FAMILIAS 

Objetivo: APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E SUAS FAMILIAS NO MUNICIPIO 

JuSlificativa: Garantir proteção integral a crianças e adolescentes é fundamental para assegurar seus direitos, promover o desenvolvimento saudável e fortalecer a convivência 
familiar e comunitária. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da Informação: 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

25 

Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Unid. Executora: 020802 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 08 Assistência Social Sub Função: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Unid. Executora: 020802 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

25 

144.975,17 

PROGRAMA: 0012 DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Objetivo: CRIAR MECANISMOS DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

JuStificativa: A preservação ambiental é vital para garantir a sustentabilidade dos recursos naturais, a qualidade de vida e o equilíbrio dos ecossistemas, frente aos desafios do 
desenvolvimento. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Sigla:% 

Fonte da informação: 

lncllce 
Recenle 

1 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

lnc11ce 
Futuro 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo doa lndlcadorN por Exerclclo 

2026 1 
100 251 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 542 Controle Ambiental 

Unid, Executora: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

lleta Flslca Relativa 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 

25 

CUito Eatlmldo para I ÃÇIO 

2026 
15.575,85 

---Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 18 Gestão Ambiental Sub Função: 542 Controle Ambiental 

Unid. Executora: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

lleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medeia em: •No• 

2026 1 
251 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2026 1 
29.953,551 

~ 1 
1 1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 18 Gestão Ambiental Sub Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

lleta Flllca Relativa 1: ·A DEFINIR· mecldl em: ·No· 

2026 1 
251 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2026 1 
5.990,711 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Unid. Executora: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Unid. Executara: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Unid. Executara: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

25 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Unid. Executora: 020903 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

25 

10.783,28 

PROGRAMA: 0013 MELHORIA DA QUALIDADE DO SISTEMA DE SAUDE 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 542 Controle Ambiental 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 542 Controle Ambiental 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Objetivo: CRIAR CONDIÇÕES DE MELHORIA DA QUALIDADE DO SISTEMA DE SAÚDE 

Ju5t1flcatlva: A melhoria contínua da qualidade do sistema de saúde é essencial para garantir atendimento eficiente, seguro e acessível a toda a população. 
Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Indica 
Rac:enle 

1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 1 O Saúde 

fncllce 
Futuro 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo dos lncllcadonll por Exerclclo 

2026 1 
100 251 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relallva 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 

25 

Custo Eatlmldo para I Açlo 

2026 
239.628,37 

- -
' -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 10 Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relallva 1: • A DEFINIR• medida em: "% • 

2026 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2026 1 
329.489,021 

-~ 1 '" 1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 10 Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relallva 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 

25 

Custo Estimado para I Açlo 

2026 

179.721 ,27 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-~ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

llleta Flllca Relatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ■,e,• 

2029 1 
251 

Cuato Estimado para a Al;lo 

2029 1 
311.516,871 

~--1Jr ~- ,,,..,~ .L .. 
, e .. 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

llleta Flllca Relatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ■,e,• 

2029 1 
251 

Cuato Estimado para a Al;lo 

2029 1 
239.628,381 

--~"". ~-, 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

2029 1 
251 

2029 1 
311 .516,891 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 1 O Saúde 

llleta Flllca Relatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ■,e,• 

Cuato Estimado para a Al;lo 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

llleta Flllca Relatlva a: •A DEFINIR• medida em: ■,e,• 

2029 

25 

Cuato Estimado para a Al;lo 

2029 

19.170,281 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

·-·----------------------------------1 
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 1 O Saúde 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
419.349,661 

-~~~ ="';"- -.e:- "_J::.._-.:'~ Fº•,~"• -= 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
1.152.612,481 

'"'"'.:i"""":"7;:= ~ ·7"·~~ --~--
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relativa a: • A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
772.801 ,51 1 

- -=~~~ 

1 -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,c,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
551 .145,261 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~~I~-~ 4 . 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

Mata Flalca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
587.089,521 

-,.,~~..!' ~,...,_, -' .,,..,.~~T--· ~T'J-~~~ ..... =- -T"'" _ ...... ,,~"'Y';,,-:Z. 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Mata Flalca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2026 1 
251 

Custo Estimado pana Açlo 

2026 1 
20.368,421 

~1--: L ~--;:_ ·.:::.__::, ·::..==_ ·:_ -- -· - P""F ,...,. -
.. -~~,,.,.,. r -

- ~ ~- . -- ~-~--
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

Mata Flalca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
119.814,19 1 

' '. ; ~............,.. 
'I -· 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Unld. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Mata Flalca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2026 1 
251 

Custo Estimado pan a Açlo 

2026 1 
239.628,381 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~----------------------------Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 1 O Saúde 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Unid. Medida: % 

Sub Função: 301 Atenção Básica 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
179. 721 ,28 1 

"'_ -r·~-t- ~~~ ~_"",:'- -~- -~·-__ , :· ·- ~~ :•· -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
43.133,111 

~

T _..~-:J"!"'!<""..,...... )A~-·~·--....,~·•~r-...... 
- __ 1 -- -~ - ~ - -- ' -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relativa a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
599.070,941 

- 1 - ~~-~l_l 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executara: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flllca Relativa a: •A DEFINIR• medida em: ■,1,• 

2028 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2028 1 
35.944,261 

Fiorilli se Lida - Software Página 37 de 59 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

182 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

• 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 10 Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

202I 

25 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 

47.925,68 

~r ~ :..T-.',----n:!. ~ ~., ~~~ ·- - r_~--:z-!I' ~·-

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 304 Vigilância Sanitária 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

llleta Flllca Rllatlva a: ·A DEFINIR· medida em: ,.. 

202I 1 
251 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 1 
191 .702,711 

-"':[· I.:.:....::i=.ª'C ·- J. ~ ;,. ,. ~ --~-~ ,....._ e 

-~-~ -=--·~:. ~ --'~ ____ j_' 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 305 Vigilância Epidemiológica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

202I 1 
251 

202I 1 
240.826,521 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

Cuato Estimado para a Açlo 

Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 304 Vigilância Sanitária 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

llleta Flllca Rllatlva a: •A DEFINIR• medida em: "%• 

202I 

25 

Cuato Estimado para a Açlo 

202I 

63.501 ,52 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

";""F' 1 
-~· - -· -•~ú~•--

,. ____ - . -- ... . -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 304 Vigilância Sanitária 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flslca Relativa 1: •A DEFINIR• medida em: "%• 

2028 1 
251 

Custo E■tlm■do par11 Açlo 

2028 1 
37.142,401 

-
--

. ~- - -· ~-- ~Ál _1 __ --

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Meta Flslca Relativa 1: ·A DEFINIR· medida em: "%· 

2028 1 
251 

Custo E■tlm■do par11 Açlo 

2028 1 
21.566,551 

~ 
- ~ - -"---~ ::.a..,_~----'-'-'-

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 1 O Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica 

Unid. Executora: 020602 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flslca Relativa 1: ·A DEFINIR· medida em: "%· 

2028 1 
251 

Custo E■tlm■do par11 Açlo 

2028 1 
2.371.122,781 

PROGRAMA: 0014 COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Objetivo: DAR SUPORTE PARA UMA COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL AMPLIFICADA 

Ju51ificativa: Uma comunicação eficaz e a articulação institucional são fundamentais para fortalecer a transparência, a participação social e a cooperação entre órgãos públicos 
e a sociedade. 

Público Alvo· POPULACÃO EM GERAL ~--
Sigla: % Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Fonte da informação: 

lndlc:e lndlc:e Prevlllo da Evaluçlo cios Indicadores por Exerclclo 
Recenl8 Futuro 2028 1 

1 100 251 
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.... Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 
. . 

t/\..,, -• . ~ ., UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

~ 

- - . - . -· 1 .. ·- - - - .. -' 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 24 Comunicações Sub Função: 721 Comunicações Postais 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: ■NO-

2029 1 
251 

2029 
115.021 ,621 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Custo Eatlmldo 11111 1 Açlo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executora: 020201 CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: ■NO-

2029 1 
251 

Custo Eatlmldo 111111 Açlo 

2029 1 
964.504,21 1 

....,.~ .. -.i._:___::·i::_-_ ~ ~-í -~ _· -:~ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 125 Normalização e Fiscalização 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2029 1 
251 

2029 1 
15.575,851 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: -ND• 

Custo Eatlmldo 111111 Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executora: 020300 GABINETE DO VICE PREFEITO 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medida em: -ND• 

2029 

25 

Custo Eatlmldo 111111 Açlo 

2029 

167.739,87 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral 

Unid. Executora: 020201 CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

2028 
25 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 
21.566,55 

PROGRAMA: 0015 PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

Objetivo: CRIAR PROGRAMAS DE HABITAÇÃO QUE CONTEMPLEM DE INTERESSE SOCIAL 

JuStificativa: Garantir moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade é fundamental para a promoção da justiça social e da qualidade de vida. 
Público Alvo: POPULA AO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
Rlc:ente 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evoluçlo dos lndlcedorel por Eurclclo 

2028 

25 

-,T • I ;e--~,_ .• _.lj_~, -.·~_ -e~ - , ••• ," 
~ .!!: .. -
-- --~-

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 16 Habitação Sub Função: 482 Habitação Urbana 

Unid. Executora: 021104 DEPTO. DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Meti Flllca Relatlva 1: ·A DEFINIR· lllldldl em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 1 
95.851 ,361 

PROGRAMA: 0016 MELHORIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Objetivo: CRIAR MECANISMOS DE MELHORIA DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Justificativa: A melhoria do saneamento básico é essencial para a saúde pública, a preservação ambiental e a qualidade de vida da população. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
Rlc:ente 

Fiorilli se Lida - Software 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evoluçlo dos lndlcedorel por Eurclclo 

2028 
25 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 17 Saneamento Sub Função: 511 Saneamento Básico Rural 

Unid. Executora: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Meta Flak:a Relativa ■: •A DEFINIR• mecld■ em: ■No■ 

2026 

25 

Custo Estimado para a Açlo 

2026 

17.972,13 

,. ~ - ~ ' ' 1 ;;- ~r- i - -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 17 Saneamento Sub Função: 511 Saneamento Básico Rural 

Unid. Executora: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Meta Flak:a Relativa a: •A DEFINIR• mecld■ em: ■No■ 

2026 1 
251 

Custo Estimado para ■ Açlo 

2026 1 
23.962,841 

~~--1 - . . - - -,-~ "' - ,..,,. - --
~I..L _1_ '' ·--'- '-- - -'---- ~-

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 17 Saneamento Sub Função: 511 Saneamento Básico Rural 

Unid. Executora: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Meta Flak:a Relativa ■: •A DEFINIR• mecld■ em: ■ND• 

2026 1 
251 

Custo Estimado para ■ Açlo 

2026 1 
23.962,841 

---- ilii 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 17 Saneamento Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano 

Unld. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

Meta Flak:a Relativa ■: •A DEFINIR• medeia em: ■No■ 

2026 1 
251 

Custo Estimado para a Açlo 

2026 1 
107.832,781 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 17 Saneamento 

Unid. Executora: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

25 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 17 Saneamento 

Unid. Executara: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

25 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 17 Saneamento 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 17 Saneamento 

Unid. Executora: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

25 

982.476,34 

PROGRAMA: 0017 FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Objetivo: DAR SUPORTE E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 511 Saneamento Básico Rural 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano 

Ju5t1flcatlva: O desenvolvimento econômico sustentável é fundamental para gerar emprego, renda e melhorar a qualidade de vida da população, promovendo a diversificação e 
competitividade da economia local. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Indica 
Recente 

1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Indica 
Futuro 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo dos lndk:ador91 por Exerclclo 

2026 1 
100 251 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2026 

25 

2026 
35.944,26 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Meta Flllca Relatlvl ■: •A DEFINIR• medeia em: •No• 

Custo Eltlmldo par■ 1 Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid, Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllca Relatlvl ■: ·A DEFINIR· medeia em: ·No· 

2026 
25 

CUito Eltlmldo par■ 1 Açlo 

2026 
76.395,53 

' 1 
__ ;. - 1 

- - - - - -~~-~-• - -- - - - -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid, Executora: 020902 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Meta Flllca Relatlvl ■: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2026 1 
251 

CUito Eltlmldo par■ 1 Açlo 

2026 
10.783,281 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

-

- - L - - - - •. L . - 1_ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid. Executora: 020902 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Meta Flllca Rllltlvll 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■rl I Açlo 

2028 1 
10.783,281 

- - - -

1 ' -- .._,t -·-- - - - - ---- ~. --- -
Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 23 Comércio e Serviços Sub Função: 691 Promoção Comercial 

Unid. Executora: 020902 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Meta Flllca Rllltlvll 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■r11 Açlo 

2028 1 
10.783,281 

PROGRAMA: 0018 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Objetivo: FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Ju51ificativa: O desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária é essencial para garantir a segurança alimentar, gerar emprego e fortalecer a economia rural. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

biice 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evaluçlo clol lncllcadorel por Exerclclo 

2028 

25 

V~,,--- ~-• 1,-,•••-- r • ..... ..,. ·- - ~,-...-cj """",~'-'--•'-"-'- -

1 1 a 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

Meta Flllca Rllltlvll 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■r11 Açlo 

2028 1 
29.953,551 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

- ~ . 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA - SEAP 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medkll em: -ND• 

2029 1 
251 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 1 
23.962,841 

~ ~'1 • -~ , • ' ('IS·f • ·~~~-i ·'~,·-. ',, ,--, .. .. 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA· SEAP 

llleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

2029 1 
251 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 1 
35.944,261 

~ _·i__::r_ 1 ~ ::.:~~ --~~ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 606 Extensão Rural 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA · SEAP 

2029 1 
251 

2029 1 
17.972,131 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

llleta Fllk:a Relltlva 1: ·A DEFINIR· medkll em: -No· 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 606 Extensão Rural 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA · SEAP 

Meta Fllk:a Relltlva 1: •A DEFINIR• medeia em: -ND• 

2029 

25 

ClllfD Estimado pen I Al;lo 

2029 

2.396,281 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 20 Agricultura 

Unid. Executara: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 20 Agricultura 

Unid. Executara: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 20 Agricultura 

Unid. Executara: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 20 Agricultura 

Unid. Executara: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

25 

10.783,28 

PROGRAMA: 0019 FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

Objetivo: MELHORAR E FORTALER O DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 606 Extensão Rural 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 606 Extensão Rural 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 606 Extensão Rural 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 606 Extensão Rural 

Ju5t1flcatlva: O fortalecimento da pesca é fundamental para garantir a segurança alimentar, a geração de renda e a sustentabilidade dos recursos pesqueiros. 
Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Sigla: % Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Fonte da informação: 

Indica Indica Prevlllo da Evaluçlo dos lndlc:adonll por Exercido 
Recente Futuro 2028 1 

1 100 251 

--Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 608 Promoção da Produção Agropecuária 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

2028 1 
251 

2028 1 
57.510,821 

---Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 20 Agricultura 

Meta Flllca RllltlYa 1: ·A DEFINIR· medeia em: ·No· 

CIIIID Estimado pn I Açlo 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

Meta Flllca RllltlYa 1: •A DEFINIR• meclda em: •No• 

2028 

251 

CIIIID Estimado Plf'I I Açlo 

2028 1 
47.925,68 I 

~ -. j 11 ·1 -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

Meta Flllca RllltlYa 1: ·A DEFINIR· meclda em: ·No· 

2028 1 
251 

CIIIID Estimado pn I Açlo 

2028 1 
9.585,14 I 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

" 1 
·- - ..... L -- - -. ~~-'- ~r ~~ 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 20 Agricultura Sub Função: 605 Abastecimento 

Unid. Executora: 021000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA- SEAP 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ·A DEFINIR· medida em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■r11 Açlo 

2028 1 
10.783,281 

PROGRAMA: 0020 MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Objetivo: MELHORAR A MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Ju51ificativa: A melhoria da mobilidade urbana e rural é essencial para garantir o acesso eficiente, seguro e sustentável às áreas de trabalho, educação e serviços, promovendo 
o desenvolvimento regional. 

Público Alvo· POPULACÃO EM GERAL 

Sigla:% Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Fonte da informação: 

Indica Indica Prmllo da Evaluçlo das lndlcadorw por Eurcfc:lo 

"-1111 Futuro 2028 1 
1 100 251 

---~r~:1--;-~ ---- --.-~-i---1 --- 1 
1 - - -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: % 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ·A DEFINIR· medida em: "%· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■r11 Açlo 

2028 1 
359.442,561 

~ 

-- --· l __ J:1 __ -- 1 ~- - . 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 26 Transporte Sub Função: 784 Transporte Hidroviário 

Unid. Executora: 020901 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Meta Flllca Rlllltlva 1: ·A DEFINIR· medida em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado p■r11 Açlo 

2028 1 
5.990,711 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

' - -- -~ 1 ·-- ·- ---- - • ~~~-~~ ~ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Serviços Urbanos 

Unid. Executara: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

llefa Flllca Relatlva 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D· 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen I Açlo 

2028 1 
359.442,561 

.-:t..::l_~- __ ,_I~~•--
, ~ .:,•__.e..~-C.. ,,., -,1__--::..... ~ 

--~ 
Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

lleta Flllca Relltlvl 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D· 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 
359.442,561 

_.'"!::1'111""' -~- ~~~-~~- IP", -~,,--~"";'" l'r"-~~-,.~c"!,-

_ 11 J ~:.________ ·' 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: NO 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

2028 1 
251 

2028 1 
23.962,841 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

llefa Flllca Relltlvl 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D-

Custo Estimado pen a Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

lleta Flllca Relltlvl 1: •A DEFINIR• mecldl em: ~O-

2028 

25 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 

47.925,681 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

·- - H ~~,i~ _,,.,..,.,_- ~ 

1 
~ ,~---

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

llefa Flllca Relatlva 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D· 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen I Açlo 

2028 1 
35.944,261 

.-~ .... :., ~- ,---·~ ~ ~ ~-"- ~ -= "" ~ 1 1 1 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

lleta Flllca Relatlva 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D· 

2028 1 
251 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 1 
11.981,421 

:"T,--~- ·~-·-,~ ~ 
~-'~-~'~-h~-

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

2028 1 
251 

2028 1 
23.962,841 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

llefa Flllca Relatlva 1: ·A DEFINIR· meclcll em: ~D-

Custo Estimado pen a Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

lleta Flllca Relatlva 1: •A DEFINIR• meclcll em: ~O-

2028 

25 

Custo Estimado pen a Açlo 

2028 

59.907,10 

Fiorilli se Lida - Software Página 51 de 59 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

196 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

;- · , • r PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

: ,i,. . _ rs,; UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLT ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 15 Urbanismo 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

77.879,23 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 26 Transporte 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

11 .981,42 

PROGRAMA: 0021 GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Objetivo: CRIAR UMA GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS PÚBLICO 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 452 Serviços Urbanos 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 782 Transporte Rodoviário 

JuStificativa: A gestão integrada dos serviços públicos é fundamental para otimizar recursos, aumentar a eficiência e melhorar a qualidade dos serviços oferecidos à população. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

100 

Descr.Unl.Medida: PORCENTAGEM 

Unid. Medida: NO 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

25 

23.962,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01 .612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

25 

--- --r- --- -....,.....,.., ...,., ~ ..,..,.. .. -
c---l...:..-

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 04 Administração 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

25 

13.179,57 

Fiorilli se Lida - Software 

Sub Função: 125 Normalização e Fiscalização 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 122 Administração Geral 

Unld. Medida: ND 

Sub Função: 125 Normalização e Fiscalização 

Página 53 de 59 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

198 Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Julho de 2025 • Edição V CCCLIX

; r PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

01 .612.581/0001-85 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unld. Medida: ND 

Função: 04 Administração Sub Função: 128 Formação de Recursos Humanos 

Unid. Executora: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

2028 

25 

Custo Eltlmldo para I Açlo 

2028 

13.179,571 

PROGRAMA: 0022 VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE 

Objetivo: MELHORAR O SISTEMA DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE 

JuStificativa: A vigilância sanitária e epidemiológica é essencial para prevenir riscos à saúde pública, controlar doenças e garantir ambientes seguros para a população. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla:% 

Fonte da Informação: 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

100 

PROGRAMA: 0023 INVESTIMENTO E MELHORIA DA REDE ELETRICA 

Objetivo: INVESTIR NA MELHORIA DA REDE ELETRICA 

JuStificativa: Investir na melhoria da rede elétrica é fundamental para garantir a segurança, a confiabilidade e a eficiência do fornecimento de energia, promovendo o desenvolvi 
mente econômico e social. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla:% 

Fonte da informação: 

lndlce 
~ 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

lnc11ce 
Futuro 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllcl da Evaluçlo dos lndlcldorN por Exen:lclo 

100 2 

Unid. Medida: ND 

Função: 25 Energia Sub Função: 751 Conservação de Energia 

Unid. Executora: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Meta Flllca biativa 1: ·A DEFINIR· mecldl em: ·No· 

2028 

25 

Custo Eltlmldo para I Açlo 

2028 

5.990,71 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO . 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: I0/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 25 Energia 

Unid. Executara: 021103 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

2028 
25 

2028 
59.907,10 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 751 Conservação de Energia 

Custo Estimado para I Açlo 

----------------------------------------------------- -- -- -

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 25 Energia Sub Função: 752 Energia Elétrica 

Unid. Executara: 022201 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

llleta Flllc■ Rllltlvl 1: ·A DEFINIR· meclkll em: ·No· 

2028 1 
251 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 1 
732.663,761 

PROGRAMA: 0024 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

Objetivo: MELHORAR A INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

Ju5tificativa: A melhoria da infraestrutura urbana e rural é essencial para promover o desenvolvimento regional, a qualidade de vida e a integração social e econõmica das com 
unidades. 

Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

Indica ._. 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

Prevlllo d■ Ewluçlo dos lndlc■dorw por Exerclclo 

2028 

25 

Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executara: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

llleta Flllc■ Rllltlvl 1: ·A DEFINIR· meclkll em: ·No· 

2028 
25 

Custo Estimado para I Açlo 

2028 
71 .888,52 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021101 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

2029 
25 

2029 

1.186.759,53 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: ■NO-

Custo Estimado pll'I I Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Serviços Urbanos 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

2029 

2029 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

25 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: ■NO-

Custo Estimado pll'I I Açlo 

Unid. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

2029 

2029 

5.990,711 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• medldl em: ■NO-

Custo Estimado pll'I I Açlo 

Unld. Medida: ND 

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

llleta Flllca Relativa 1: •A DEFINIR• meclda em: ■NO-

2029 

25 

Custo Estimado pll'I I Açlo 

2029 

35.944,26 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 15 Urbanismo 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

1 
-~-~......_ _ _,~ J- ,,_...._ ... -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 15 Urbanismo 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

--11 _ .. :s~,- -

25 

~~ ~ ~ ... -

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 15 Urbanismo 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

Tipo: Projeto 

Produto: A DEFINIR 

Função: 15 Urbanismo 

Unid. Executora: 021102 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

25 

47.925,68 

PROGRAMA: 0025 APOIO E ASSISTÊNCIA JURIDICA INSTITUCIONAL 

Objetivo: APOIAR A ASSISTÊNCIA JURIDICA INSTITUCIONAL 

1 --·-

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana 

Ju5t1flcatlva: O apoio jurídico institucional é fundamental para garantir a segurança jurídica, a legalidade dos atos administrativos e a defesa dos interesses públicos. 
Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

100 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 125 Normalização e Fiscalização 

Unid. Executora: 020201 CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

2028 

25 

2028 

37.142,40 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Meta Flllk:a Relatlva ■: ·A DEFINIR· mecld■ em: ·No· 

Cu■to E■tlm■do par■■ Açlo 

Unid. Medida: NO 

Sub Função: 125 Normalização e Fiscalização 

Unld. Executora: 020201 CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

ll■t■ Flalc■ Relatlva ■: ·A DEFINIR· mecld■ em: ·No· 

2028 

25 

Cu■to E■tlm■do par■ • Açlo 

2028 
222.854,39 

PROGRAMA: 0026 AÇÕES DE DEFESA E PROTEÇÃO À MULHER 

Objetivo: CRIAR AÇÕES DE DEFESA E PROTEÇÃO À MULHER 

JuStificativa: Garantir a defesa e proteção das mulheres é essencial para combater a violência de gênero, promover a igualdade e assegurar seus direitos fundamentais. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla:% 

Fonte da informação: 

lndlce 
~ 

lnc11ce 
Futuro 

100 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

Prevlllo da Evoluçlo dos lndlc■clonls por Exerclclo 

2028 

25 

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTIGENTES NAO PREVISTOS NA LEI ORÇAMENTARIA 

JuStiflcativa: A reserva de contingência é fundamental para garantir a flexibilidade financeira e a capacidade de resposta diante de imprevistos e demandas emergenciais. 
Público Alvo: POPULA ÃO EM GERAL 

Sigla: % 

Fonte da informação: 

lndlce 
~ 

Fiorilli se Lida - Software 

lnc11ce 
Futuro 

Descr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

100 
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Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO LDO - 2026 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Tipo: Atividade 

Produto: A DEFINIR 

Função: 04 Administração 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

Unid. Medida: ND 

Sub Função: 999 Reserva de Contingência 

Unid. Executara: 909900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

2028 

25 

2028 

239.628,38 

TOTAL DOS PROGRAMAS: 

Fiorilli se Lida - Software 

llleta Flllca Relltlva 1: •A DEFINIR• medkll em: ■No■ 

ClllflD Eltlmldo para I Al;lo 

2028 
142.001.721,82 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 

372 Dados: 2025.07.10 
11 :59:49 -03'00' 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2", inciso IV, alínea "a") R$ l ,00 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERClclo PREVIDENCIÃRIA PREVIDENCIÃRIA PREVIDENCIÃRIO DO EXERCfelo 

(a) (b) (o) • (H) (cl) • ("d"~ adlrtort+ (a 

PLANO PREVIDENCIÃRIO SALDO ANTERIOR o.oo 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 0,00 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 0,00 0,00 0,00 0,00 
2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
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L E I D E DIRETRIZES O RÇAME NTÁR IAS 
ANE XO D E M ETAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVID~NCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, Inciso IV, alínea "a") 

2086 º·ºº 
2087 º·ºº 
2088 º·ºº 
2089 º·ºº 
2090 º·ºº 
2091 º·ºº 
2092 º·ºº 
2093 º·ºº 
2094 º·ºº 
2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

l!Xl!RCk:10 

2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2 067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2 0 74 
2075 
2076 
2077 
2 078 
2079 
2080 
2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2 086 
2 087 
2 088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 

2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

-Cl!ffA 
PRBVID l!NCIMIA 

(a) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

PLANO PINAN0mRO 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº 

Lei : 450 Data: 10/07 / 2 0 25 

º·ºº 
RS 1?00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 
0,00 

RBSULTADO 
PRBVIDBNCIÃIIIO 

(o)•(-, 

Lei : 450 Data: 1 0 / 0 7/20 25 

aALDO PINANCl!IRO 
DO l!Xl!ftCfclo 

(cl)•("'d"-__,., 

IIALDOANTmllOR 000 
0,00 0 ,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

Lei: 450 Data: J.0/07 / 2 0 25 
0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581 /0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 
AMF • Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2", inciso IV, alínea "a") 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 
Dados:- 2025.07.1 O 

372 17 11 :59:49 -03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
01.612.581/0001-85 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

R$ I,00 

Lei: 450 Data: 10/07/2025 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4' , § 2', inciso V) 

Fk>rilli SC Lida • Software 

MARINA DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma 
digital por MARINA DE 
OLIVEIRA 

BRITO:83103449 BRITO:83103449372 

372 Dados: 2025.07.10 
11 :59:49 -03'00' 

R$ 1,00 
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